


PODER JUDICIÁRIO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 
Dlretorl• de Documentmçlo e Gntlo do Conhecimento 

S u p e r i o r T r i b u n· a l M i 1- i t a r_. 

50 O.lftJ~ tÍe B~a~ítá ellf 50 ~eeo~te.f 
Edição Comemorativa Limitada 

Organizadoras 
Maria Juvani Lima Borges 

Luciana Lopes Humig 

2023 



Esta obra é disponibilizada nos termos da Licença Creative Commons-Atribuição 
- Não Comercial - Compartilhamento pela mesma licença 4.0 Internacional. i:: 
permitida a reprodução parcial ou total desta obra, desde que citada a fonte. 

Supervisão de editoração e de revisão 
Mosair Gomes Lima de Freitas 

Capa 
Adriano Cordeiro de Macedo 
Felipe De Costa 

Formatação e Edição de fotografias 
Felipe De Costa 

Revisão textual 
Lucas de Morais Mesquita 

Ficha Catalográfica 
Luciana Lopes Humig - CRB 1 - 2560 

Borges, Maria Juvani Lima. 

Ficha Catalográfica 

Superior Tribunal Militar. 50 anos de Brasília em 50 recortes / Organizadoras Maria Juvani Lima Borges, Luciana Lopes Humig. - Ed. Comemorativa 
Limitada. -Brasília, DF: Superior Tribunal Militar, Diretoria de Documentação e Gestão do Conhecimento, Seção de Editoração e de Revisão, 2023. 

50 f. de lâms. (algumas dobradas) : il. (algumas color.), plantas, retrs +caixa-livro 

1. Brasil. Superior Tribunal Militar, história. 2. Edificio-Sede, história. 3. Transferência para Brasília. 1. Humig, Luciana Lopes. II. Título. III. Título: 50 anos de 
Brasília em 50 recortes. 

CDU 344.3(81) 

Catalogação na fonte - Seção de Biblioteca 



, 
PREFACIO DO PRESIDENTE 

Em 215 anos de existência, o Superior Tribunal Militar - STM colecionou um acervo de 

memoráveis julgados, que testemunharam todos os grandes momentos vividos pela sociedade 

brasileira desde a chegada da família real ao solo pátrio. 

A transferência do Superior Tribunal Militar para Brasília faz 50 anos, conforme consta nos 

documentos arquivados na Seção de Arquivo, Digitalização e Descrição Documental do STM. 

As tratativas de mudança iniciaram-se em 1959 e, em sessão de 7 de agosto de 1961, o 

colegiado definiu que era conveniente o deslocamento. Os vários relatórios e atas apresentados 

mostram a importância dessa mudança e o esforço feito pelas administrações para realizá-la. 

Ao se comemorar tão importante data com um livro na forma de cartões, fruto do trabalho das 

servidoras Maria Juvani Lima Borges e Luciana Lopes Humig, ofereço ao público recortes históricos 

que o ajudará a entender todo o esforço despendido para se trazerem para a jovem capital as 

instituições judiciárias. 

Ten Brig Ar Francisco Joseli Parente Camelo 

Ministro-Presidente 



APRESENTAÇÃO 

Superior Tribunal Militar. 5 O anos de Brasília em 5 O recortes é uma homenagem 
ao cinquentenário da vinda do STM para Brasília feita a partir do resgate de documentos, 
fotografias e jornais históricos. 

Para comemorar esse marco memorável, confeccionamos esta obra. O tempo 
decorrido desde a inauguração, em quinze de fevereiro 1973, até a presente data, 50 anos, 
norteou a decisão de descrever em 50 cartões a história da transferência deste Egrégio 
Tribunal para a Capital Federal. Os cartões avulsos apresentam cortes históricos com 
informações específicas, portanto, podem ser lidos em qualquer ordem ou na ordem 
cronológica sugerida. 

Ressalta-se, outrossim, que todos os documentos replicados possuem no verso o local 
onde o original pode ser encontrado. 
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Maria Juvani Lima Borges 

Luciana Lopes Humig 
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Superior Tribunal Militar. Breve Histórico 

64 história do Superior Tribunal Militar (STM) começa com o Decreto de 11 de novembro de 1640, 

quando o Rei houve por bem "assinalar ministros, que, com particular obrigação, tratassem das coisas tocantes 

à guerra e intendessem na execução delas - houve por bem de resolver que se formasse um Conselho de Guerra, 

para o qual nomeou logo dez conselheiros e um secretário". 

A vinda da corte portuguesa para o Brasil criou a necessidade da edição do Alvará Régio com força de 

Lei de 1 º de abril de 1808, pelo qual o Príncipe Regente Dom João adotou para a colônia o formato de 

administrar a Justiça Militar, que funcionava em Portugal. A partir desse momento, cabia ao Conselho Supremo 

Militar, ao Conselho de Justiça e ao Conselho de Justiça Supremo Militar responderem por todos os aspectos 

legais da carreira militar, entre eles os julgamentos dos infratores militares e dos civis que cometessem crimes 

militares. 

Tais Conselhos eram compostos por Conselheiros de Guerra, Conselheiros do Almirantado e mais 

Vogais (Ministros Togados) que o Imperador nomeasse. 

Desde então, o STM vem evoluindo para acompanhar as necessidades das tropas e a modernização do 

direito militar. As diversas constituições brasileiras consolidaram essas mudanças: Constituição de 1891, 

Constituição de 1934, Constituição de 1946, Constituição de 1967 e Constituição de 1988. 



1640 - Decreto Real. Cria o Conselho 
de Guerra. 11 de dezembro. 

1643 - Regimento do 
Conselho de Guerra. 22 de 
dezembro. 

1808 -Alvará Régio. Cria os 
Conselhos: Conselho Supremo 
Militar, o Conselho de Justiça 
e o Conselho de Justiça 
Supremo Militar. 1 º de Abril. 

Linha do telllpo 

1969 - Decreto-Lei nºl.003. 
Lei de Organização Judiciária 
Militar. 21 de outubro. 

1938-Decreto-Lei nº 925. 
Código de Justiça Militar. 
2 de dezembro. 

1992 - Lei nº 8.457. Lei de 
Organização Judiciária 
Militar. 4 de setembro. 

2018 -Leinº13.774.Altera 
a Lei nº 8.457, de 4 de 
setembro de 1992, que 
"Organiza a Justiça Militar 
da União e regula o 
funcionamento de seus 
serviços auxiliares". 19 de 
dezembro. 

2002 - Lei nºl 0.445. Altera 
dispositivos da Lei nº 
8.457, de 4 de setembro de 
1992. 7 de maio. 

1996 - Lei nº 9 .283. Altera a 
Lei nº 8.457, de 4 de setembro 
de 1992.13dejunho. 

1895 - Decreto nº 149. Dá 
organização ao Supremo 
Tribunal Militar. 18 de julho. 

1920 - Decreto nº 14.450. 
Código de Organização 
Judiciária e Processo 
Militar. 30 de outubro. 

1926 - Decreto nº 17 .231-
A. Código da Justiça 
Militar. 26 de fevereiro. 

1922 - Decreto nº 15.635. 
Código de Organização 
Judiciária e Processo 
Militar. 26 de agosto. 

1993 - Lei nº 8.719. 
Extingue a 1 ª Auditoria de 
Aeronáutica da 1ª 
Circunscrição Judiciária 
Militar e a 3ª Auditoria da 
2ª Circunscrição Judiciária 
Militar; extingue cargo na 
carreira da Magistratura e 
dá outras providências. 19 
de outubro. 

2001 - Lei nº 10.333. 
Extingue a 5ª e a 6ª Auditorias 
da 1 ªCircunscrição Judiciária 
Militar, extingue cargos da 
Magistratura e do Quadro 
Permanente das Auditorias 
da Justiça Militar da União, e 
dá outras providências. 19 de 
dezembro. 
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1ª Sede do Superior Tribunal Militar: 1808-1905. Campo de Santana - RJ. 



1 ª SEDE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

O Conselho Supremo Militar e o Conselho de Justiça funcionaram, inicialmente, em dependências 
provisórias do Ministério da Guerra, no Rio de Janeiro. O prédio do Quartel-General, projetado pelo 
engenheiro Manoel da Costa, na Praça da Aclamação [Praça da República], onde ocupou uma sala, 
começou a ser construído a partir de 1811. 

Foi na Praça da Aclamação, no Campo de Santana, que ocorreu a aclamação popular da coroação 
de D. João VI, Rei do Reino Unido de Portugal, Brasil e Algarves, e dos Imperadores do Brasil, D. Pedro 1 
e D. Pedro II. 

Até 1858, o então Supremo Tribunal Militar- STM esteve instalado no prédio do Quartel-General, 
na referida Praça da Aclamação, no torreão ao lado da Rua de Santana. De 1859 a 1880, instalou-se no 
edifício contíguo ao Arsenal de Guerra. Entre 1881 e 1905, o STM funcionou, ainda na dependências do 
referido Quartel, no torreão da esquina da Rua João Ricardo, com entrada pela Rua Visconde da Gávea, 
mas realizando suas sessões em uma sala da Contadoria-Geral da Guerra, na cidade do Rio de Janeiro. 

O STM ficou no Campo de Santana até 1905, quando foi transferido para a Rua Marechal Floriano. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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2ª Sede do Superior Tribunal Militar - 1906-1915 - RJ. 
.. . ,.,... . . ............. · ?!B-~-- .·-



2ª SEDE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

'1f:m 29 de março de 1906, o a época Supremo Tribunal Militar ocupava o edificio de três 

pavimentos situado à Rua Marechal Floriano, 152, Rio de Janeiro, junto ao Palácio do ltamaraty. O 
Presidente da República, Francisco de Paula Rodrigues Alves, esteve presente na inauguração da nova 
sede. 

O prédio foi reformado por autorização do Ministro da Guerra, MarechalArgollo. As obras foram 
executadas pelo Major do Corpo de Engenheiros Antônio de Albuquerque Souza, auxiliado pelo 2º 
Tenente Aristides Galvão Bueno. 

As obras realizadas foram quase todas no interior do ediflcio, fazendo-se na fachada obras para 
dar melhor aparência, atenta à sua forma arquitetônica e à circunstância de serem conservadas as 
sacadas e vãos de portas existentes. 

Após a mudança do Supremo Tribunal Militar, esse ediflcio foi demolido. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta414.l. 
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3ª SEDE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

~m 1915, o Tribunal transferiu-se para o prédio de nº 123 da Praça da República - RJ, onde 

permaneceu até 18 de dezembro de 1972. 

Esse prédio pertencia à Diretoria de Saúde do Exército e foi construído entre 1902 e 1905 pelo 
Major José Bevilacqua. Foi adaptado e reformado para receber o Supremo Tribunal Militar. A Sala de 
Sessões recebeu o mesmo mobiliário da sede anterior, acrescida de um vitral da deusa Diké. 

No frontão central, em arco, está o brasão de armas brasileiro, encomendado em 1889 pelo 
Marechal Deodoro da Fonseca ao amigo especialista em heráldica, o engenheiro alemão Arthur Sauer, 
e desenhado por Luís Gruder. 

O prédio foi tombado pelo Patrimônio Histórico Municipal pelo Decreto 7.076, de 6 de 
novembro de 1987. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1891 

~m dezembro de 1889, o governo provisório nomeou uma Comissão de Juristas para a edição da nova constituição, 

nesse projeto a Justiça Militar não foi objeto do trabalho final apresentado. Mesmo assim, o Marechal Manoel Deodoro da 
Fonseca enviou uma mensagem dirigida ao Congresso, ainda na primeira sessão dos trabalhos constituintes, defendendo as 

reparações que os militares tinham direito, pois a Armada e o Exército tinham sofrido no Império sem se rebelar e cabiam a elas 

os louros de ter realizado a Revolução de 15 de novembro de 1889. 

A Comissão dos 21 seguiu a orientação do Marechal, aprovando duas emendas relativas ao julgamento dos crimes 

militares: a primeira instituía o foro militar e a segunda criava o Supremo Tribunal Militar. O Colegiado era composto por 15 

Ministros, sendo 8 do Exército, 4 daArmada e 3 civis. 

O constituinte Gabino Besouro assim se pronunciou sobre a inclusão do Tribunal na Constituição: 

Não se trata de uma coisa nova; esse tribunal já existe desde 1808 e tem prestado muito bons serviços ao país em 

geral, e em particular à classe militar. O que se pretende agora é dar-lhe um cunho de constitucionalidade. Se a 

classe militar tem leis especiais; se ela, por isto mesmo, na frase de um notável jurisconsulto, constitui um Estado 

no Estado, não é muito que tenha, também, a sua justiça especial, que ao lado do supremo tribunal civil figure um 

supremo tribunal militar. 

O Supremo Tribunal Militar foi o único órgão de justiça especializada previsto na primeira Constituição Republicana, 
promulgada em 1891. Foi criado como foro especial e de 2ª instância para os militares de terra e mar nos delitos militares. 

Tomava assim nova feição, passando a figurar na Carta Política como órgão supremo da judicatura castrense. Entretanto, o 

Supremo Tribunal Militar apenas foi organizado e suas atribuições definidas no Decreto-Legislativo nº 149, de 18 de julho de 1893. 



STM SUPERIOR 1 
1 TRIBUNAL 

MILITAR 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1934 

<@s anos 1930 e 1934 foram marcados por instabilidade política. A vitória do movimento 

político-militar conduzido por Getúlio Vargas iniciou um governo provisório e ofereceu espaço para 

uma ruptura da ordem estruturada em tomo da Constituição de 1891. 

Em relação à Justiça Militar, houve correntes distintas favoráveis a tratá-la segundo o "espírito 

da Constituição de 1891 ",ou seja, a matéria seria regulada apenas por legislação ordinária. 

Entretanto, a Carta Magna promulgada em 16 de julho de 1934 consagrou a Justiça Militar como 

órgão do Poder Judiciário, por iniciativa do Ministro Arthur Ribeiro, ainda com o nome Supremo 
Tribunal Militar e a sua jurisdição foi ampliada. 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1937 

$ll Constituição de 1937 manteve o arcabouço da Constituição de 1934, constatação feita pelo Juiz-Auditor 

Mario Tibúrcio Gomes Carneiro em uma tese apresentada no Congresso Jurídico Nacional de 1943: 

A Constituição de 1934, fonte da Constituição vigente, no ponto em questão, muito sabiamente, 
discriminou apenas as duas instâncias da justiça militar e estabeleceu a possibilidade do juízo singular, 

que, em matéria de julgamento, em direito judiciário militar, constitui uma novidade, capaz de facilitar 
ao legislador inteligente todas as combinações possíveis, para resolver o problema, sempre dificil, da 
organização dos tribunais militares, com o sistema do juízo de pares, de juízo técnico ou de juízo misto. 

Quanto à composição da jurisdição penal militar, a Constituição, como convinha, deixou plena 
liberdade ao legislador ordinário para organizá-la, atendendo às necessidades de natureza militar -

diferentes no Exército, na Marinha e na Aeronáutica - em tempo de paz, de estado de emergência e de 
guerra com a condição implícita, embora não declarada, de aplicar aos juízes militares as normas que, 
com o caráter de "princípios", houver estabelecido para a formação da justiça comum; quanto aos 
limites dessa jurisdição militar, a Constituição os fixou, em linhas gerais em relação às pessoas, à 

matéria, ao lugar e ao tempo, com a preocupação republicana e democrática de resguardar os civis dos 
pretendidos rigores da justiça militar, no estatuir algumas regras que, todavia, na prática poderão ser 
utilizadas pelo legislador ordinário para dar à jurisdição castrense a extensão conveniente, sem 

restrições danosas para a segurança nacional, nem ampliações perigosas para as liberdades públicas. 

CARNEIRO, Mário Tibúrcio Gomes. Ajustiça militar na constituição de 1937: teses apresentadas a seção de direito público e constitucional do congresso jurídico 

nacional de 1943. Arquivo de direito militar, Rio de Janeiro, v. 2, n. 3,jan./abr. 1944. Diponível em: <https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789/160071>. Acesso 

em: 22 fev. 2023. 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1946 

~m fevereiro de 1946, formou-se uma Comissão Constitucional para elaborar a nova Constituição. A Justiça 

Militar foi tema da subcomissão do Poder Judiciário, que apresentou à Comissão Constitucional um anteprojeto em 

termos semelhantes aos da Constituição de 1934. 

O foro militar continuou sendo o cerne da questão. O artigo 89 do anteprojeto, imbuído do progressismo da 
Constituição de 1891, estipulou que competia à Justiça Militar processar e julgar os militares e os assemelhados nos 

crimes militares. 

A nomenclatura do órgão máximo da Justiça Militar também foi rediscutida. Na Comissão, o Deputado Silvestre 

Péricles [Silvestre Péricles de Góis Monteiro] apresentou emenda substituindo o nome para Superior Tribunal Militar, o 
que, no seu entender, estaria mais condizente com a sistemática da Constituição que estava sendo elaborada: 

Também verifico que o artigo 106, preâmbulo do Projeto revisto contém o vocábulo "Supremo", quando a 
matéria vencida, nas duas fases da grande Comissão de Constituição, foi em definitivo, a expressão 

"Superior Tribunal Militar", a fim de evitar-se o luxo dos tantos supremos: bastam-nos a nós o Supremo 
Magistrado da Nação e o Supremo Tribunal Federal. Para que mais um "Supremo" no judiciário, quando 
já o possuímos na cúpula do edificio judicativo, o Supremo Tribunal Federal? 

O texto da nova Constituição promulgado em 18 de setembro de 1946 instituiu a nova terminologia e o STM obteve 
autonomia e independência, apesar de manter a composição praticamente inalterada. 

BRASIL. Superior Tribunal Militar. Anais do Senado ... Brasília: Senado Federal, 1946. 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1967 

7loi por intermédio do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, que o governo do Presidente Castelo 

Branco delegou poderes constituintes ao Congresso Nacional. 

No tocante à Justiça Militar da União, foram aceitas somente duas emendas, que modificaram 
substancialmente o projeto inicial da constituição. A Emenda nº 130/48, que alterou a redação do artigo 119 do 
projeto, estabelecendo que os ministros do Superior Tribunal Militar só seriam nomeados pelo Presidente da 
República "depois de aprovados pelo Senado Federal". Já a de nº 849/4, determinava que os juízes militares e 
togados do Superior Tribunal Militar perceberiam vencimentos iguais aos dos juízes do Tribunal Federal de Recursos. 

Pela proposta, o STM tomava-se competente para processar originariamente e julgar os governadores e os 
secretários nos crimes definidos na Lei de Segurança Nacional. 

No tocante à Justiça Militar, o texto constitucional incorporou integralmente o texto do Ato Institucional nº 2, 
passando assim as regras que determinavam a composição do STM a fazer parte do texto constitucional. Ao retirar 
tais regras da esfera da legislação ordinária, a Carta de 1967 fez com que somente por emenda constitucional aquela 
composição pudesse ser alterada. 

O texto sobre o foro militar não foi alterado, mas incorporou-se a mudança, por determinação do Ato 
Institucional nº 6, de 1 º de fevereiro de 1969, que suprimiu o recurso ordinário das decisões do Superior Tribunal 
Militar ao Supremo Tribunal Federal. 
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O Superior Tribunal Militar nas Constituições. Constituição de 1988 

~m 5 de outubro de 1988, o texto da Constituição foi promulgado, mantendo a Justiça Militar 

no capítulo referente ao Poder Judiciário, tendo por competência processar e julgar os crimes 
militares definidos em lei; e o Superior Tribunal Militar composto por 15 Ministros, atuando como 

instância originária e recursal. Na qualidade de Corte de Apelação, compete-lhe apreciar os recursos 

interpostos contra as decisões do juízo a quo. Seus acórdãos são definitivos, apenas cabendo a 
interposição, para o Supremo Tribunal Federal, de recurso extraordinário, quando versar sobre 

questão constitucional - art. 102, III, "a", "b", "c" da CF - e de recurso ordinário em habeas cotpus 
ou mandado de segurança, quando denegatória a decisão - art. 102, II, "a". 

Também foi preservada a previsão de extensão do foro militar aos civis em tempo de guerra, 

nos casos expressos em lei, para repressão de crime contra a segurança externa do país ou as 

instituições militares. 



12 
STM SUPERIOR 1 DIRETORIADEDOCUMENTAÇÃOE 1 l:~:'- GESTÃODOCONHEOMENTO 



• 

1. 
2. 
3, 
4. 
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7, 
8. 
9, 
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11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17, 
18. 
19. 
20; 
21. 
22. 
23. 
24. 
25. 
26. 
27. 
28. 
29. 
30; 
31. 
32. 

"· 34. 
35, 

Praça dos Três Poderes 
EsplAnada dos Ministérios 
Catedral, 
Setor Cul~al, 
Centro de Diversões 

N O V 
tOMPANHIA U AU HU ADOU 

• Setor de Bancos e Escritórios 
Setor Com.ercialc 
Hotéj;s 
Tone Emissora de Rádio e TV 
Setol" Espol"'ti"VO 
Praça Municipal, 
Quartéj;s 
Estaqão Ferl'oviál-ia 
Arm8.!lenagem e Pequenas Indústrias 
Cidade Unl.versitãria 
Embaixadas e Legações 
Setor Residencial, 
Habitações Individuais Geminadas 
Super-quadras Geminadas 
Jardim Botànl,co 
Jardim Zoológico 
Estaqão Rodoviária 
YatchClub 
Palâcio ResidênciaJ, 
HoteJ,de !l!urismo 
Área Destinadas a Feiras, Circos etc. 
Sociedade Hipica 
Cemitério 
Aeroporto 
ClubdeGolf 
Setor Habitação Individual-Sul, 
Setor Indústrias Gráficas 
Setor Habitação IndividualNorte 
Mansões Suburbanas "Park Way" 
Superior !l!ribunal-Milltar-Praça dos 
!l!ribunais Superiores 

A 
DA # OVA 

C A P 
t ArlUL 00 •HS IL PPB 1/4 

P L ANTA 

14 
-----------'\ PLANO PILOTO 



Planta do Plano Piloto do ano de 1959 fornecida pela Novacap, 
constante dos documentos da construção do Edi:ficio-Sede do STM. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta 6, Imagem 18 
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CÓPI A 

207 Em 17 de fevereiro de 1959 

Exmelent Íss imo Senhor Preside n te da epJblica 

No desenvo l vimento normal dos estudos a que vem proceden­

d o o Grup o de Tra balho enca rregado da transfe rência dos Órgãos f ed.f! 

rais para Bras h i a, verificou- se que dos ed i f Íc ios destinado s aos 

Órgãos p Jbli co s e cuja cons trução deverá es t a r term i nada em abril 

de 1960, foi des ti nado oos Órgãos do Pode r Jud icidrio da Un ião, ap.f! 

nas o Prz l dci o da Just i ça, que , pel a s suas d i mensõe s e lo cali zação 

simbÓlica na Praça dos TreAs PodeAres, apenas abri gará o Supremo Tri ­

bunal J!edera l . 

2 . A Cons titu i ção, entretanto, nos seus a rtigos 103, 110 e 

§ líl do a rt . 122, d i sp õe expressa e respect i vamente que o Tri bunal 

Federal d e Recursos, o Tri bunal El ei t oral e o Tribunal Superior do 

Traba l ho , terão sede, obriga toriament e , na Cap ital da Reptfblica . / 

3 . Dos Órgãos superiores das Just iça comum e espec i al izada 

apenas o s . T. 1f. f icou i s e nto daque l a obrigatori edade , como decor­

rência, t alvez do d i sposto no a r t i go 107, da Carta Magna, verbi s : 

"A i namobilidad e as segurada aosmemb ros da Justiça Mi li­

t a r não os ex i me da obriljação de a companha r a s fÔrças 

junto às quais tenham de se rvir". 

4 . É bem verdade que , em p r incÍpio, p oderiam os citados Ór­

gaos Superio res de Just iça permane ce r p o r a lgum terfl.po no f uturo E.§ 

t ado da Guanabara, para transfe rência numa segunda etapa, sem que 

a circunstânc i a pude sse des ca racterizar a mudança do Pode r Judici ­

ário , realmen te efe t uada com a d o Sup eremo Tri bunal Federal . 

5 . Na real idad e, p o rt!m, apenas o s . T. M. e o Tri bunal Supe ­

rior do Trabalho , poderiam merece r êsse t ratamento, visto como o 

Tri bunal Supe rior El eito ral e Tri bunal Federa l de Recursos te rão 

que se r transfe rido s simul tâneamente com o Supremo Tr ibunal Federal , 

como decorrência do d i spos to no a rt . 110, da Constituição , quando 

decla ra que o Tri bunal Sup e r ior El e i t oral comp or-se-á, dentre ou­

tros, de do i s Mi n is tros do Supremo Tr ibunal Federal e de do is do 

Tr ibunal de Recursos . 

6. Po nderando d evidamente a al ta incoven iência d e qualquer 

pertur bação no normal funcionamento dêstes Órgãos, p r incipal mente 

em 1960, quando deverá se reali za r a p rÓ:xima e l e ição pre sidencial , 

êste Grup o de Trabalho ende re çou ao Senhor Presidente da Cia . UrbSJ: 

nizadora da No'!Xl Cap ital o ofÍ cio níl 70, de 16-12 p . p assado, onde 

expoAs t Ôdas as ci r cunsti{ncias ret ro enume radas e solici tou p ro vi ­

dências p a t a que f ossem p r o videnc i adas i nstal ações cond i gnas, em 

abril d e 1960, em Bras Íli a, p ara os Tribuna is Supe rior El eitoral e 

Federal de Recursos , pelo menos . 

- 2 -

7. Nesta oportunidade , t enho a honra de l eva r ao conhecimen­

t o de Vossa Excelência as providências tomadas pel o Grupo de Tra ba­

lho a respe ito d o assunto, escla r~cendo que o Subgrupo do Pode r Ju­

diciário, - integrado p or representantes dos cinco Tribunais SUpe r i 

ores citados nesta representação e coordenad o por um representante 

do Minist.!rio da Jus tiça e Negócios In teriores dispõe de todos os e 

l ementos info rmat ivo s refe rentes a pess oal e áreas r elatilXLs àque -­

l es Órgãos, se d os mesmo s mcessitar a NOVACAP, para qual quer p ro v i 
dência que lhe fÔr determinada p o r Vossa Excelência . -

Apro veito a oportunidade p a ra renova r a Vossa Exce l ência 

protestos de p rofundo respeito . 

(AS) JOÃO GUillIERME DE ARAGlO 

DIRETOR DO GRUPO DE TRABAlllO 



Documento endereçado ao Sr. Presidente da República Juscelino Kubitschek de 
Oliveira pelo Diretor do Grupo de Trabalho Encarregado da Transferência dos Órgãos 
Federais para Brasília, João Guilherme de Aragão, explicando para o Presidente porque no 
primeiro momento da mudança dos tribunais para Brasília, só viriam o Supremo Tribunal 
Federal, o Tribunal Regional Federal e o Tribunal Superior Eleitoral. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 7 - Imagem 13. 
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2 - 1 

PMJETO E SUA EXECUÇÃO 

o edifício séde do S.T.M. será construído de acÔrdo com o projeto com-' 

pleto acima identificado, obedecendo para sua execuçao as Normas Técni­

cas Brasileiras, o Caderno de Encargos da NOVACAP e o Código de Obras ' 

do Distrito Federal. 

2 _ 2 _ o projeto de fundações profundas ( fubulÕes), bem como a sua exccuçao, 

foi feita. pela SONDONTECNICA em contrato direto com a NOVACAP. 

2 _ 3 _ o projeto dos Blocos será feito pelo empreiteiro, posteriormente de co­

mum acÔrdo com o Calculista Dr. Josef Ka.nyo, tendo em vista o projeto ' 

estrutural e o projeto de fundações profundas, 

Para. efeito de orçamento deverá a firma. fazer o seu pré-dimensionamento 

baseado no projeto das fundações considerando para altura dos blocos o' 

diâmetro do tubulão mais dez centímetros. 
2 _ 4 _ Nenhuma modificação será introduzida no projeto ou nestas especificaçÕe~ 

sem o prévio consentimento por escrit,o da Fiscalização. 

2 _ 5 _ No caso de divergências entre dois desenho de escala diferentes preval~ 

ce 0 maior e em c so de divergências entre as especificações e os deta-

lhes prevalece o detalhe. 

- segue -

- 7 -

2 - 6 - Para efeito de cota de soleira deverá ser seguida a mesma cota. do piso' 

acabado da laje do Térreo do T,F,R, já concreta.da. 

..=o3 ___ -'SE=R;;.:.V""'IÇOS PRELn.IINARES 

3 - 1 O canteiro de obras será demarcado em seu perímetro máximo pela Co.U.A, 

da P.D.F. e deverá ser todo vedado com tapume de tábuas de pinho, até a 

altura minilua de 2,5 m nivelado, caiadas de branco. Este tapume deve d.!! 

ro.nte a obra ser reparado, repintado, tôda vêz que se fizer necessário' 

afim de que o mesmo mantenha. sempre um aspecto decente, durante todo o 

período de construção. 

3 - 2 - A terraplenagem do local já foi feita pela NOVACAP, cabendo a empreite!, 

ro. da obra fazer a complementação necessária para a execução da obra e 

no caso dos reatêrros não poderá retirar terra nas proximidades da Pra­

ça afim de não prejudicar a urbanização futura, A não ser que a NOVACAP 

assim o determine. A última camada de O,lOcm base para receber a camada 

impermeabilizada deverá ser de cascalho. 

3 - 3 - A locação da obra já foi feita pela D.P.I. do D. Ec. e a marcaçao das ' 

fundações o foram pela Sondontécnica, cabendo a firma empreiteira ape-

4 

4 - 1 

4 - 2 

nas a verificação. 

- ESTRUTURA 

Deverá ser executada rigorosamente de acÔrdo com o projeto apresentado' 

não sendo permitido a apresentação de variante em hipótese alguma, 

O concreto a ser utilizado deverá ter as características exigidas pelo' 

Calculista e ser dosado racionalmente com os ensaios de resistências e 

contrôle laboratório e conforme determina o Caderno de Encargos do D.E. 

4 - 3 - No intúito de atender desde já as detenainaçÕes o Novo Código de Obras, 

4 - 4 

as exigências da Secretaria de Agricultura no combate ao desflorestame.!!_ 

to, não será permitido sob hipótese nenhuma o escoramento das fÔrmas 

com PAU ROLIÇO bem como a sua utilização na execução do canteiro de se.!: 

viço. 

Deverá ser deixada quando da contagem dos Pilares pontas de ferros de ' 

3/16 para melhor amarração das alvenarias. 



Memorial descritivo da Novacap detalhando os itens que compuseram o projeto da 

construção do prédio do STM, para norteamento da empresa responsável pela construção. 

Diz o memorial "O Supremo Tribunal Militar será construído de acordo com o projeto 
completo, obedecendo ainda para sua execução as Normas Técnicas Brasileiras, o Caderno 

de Encargos da N ovacap e as presentes especificações ". 

Arquivo Público do DF - Obra: STM especificações e memórias - Imagem 18. 
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RESERVADO 

Ideias para a Comissão de Mudança para Brasilia 

Do Ministro Alencar Araripe. 

I - Da oportunidade da mudança 

1 - Não encontrei na Constituição, nem em leis ordinárias 
diapositivo que fixe a sede do S.T.M. na Capital da 
União. Note-se que a Constituição é taxativa quanto aoa 
S.T.F. e T.F.R .. 
t Óbvio que sendo orgão central de um doa poderes da 
União, a sede do S.T.M. deve ser a Capital Federal. 

2· - Vizando as suas atribuições o interêsse das Fõrças Ar­
madas, a sua localização deve ta bém atender à facili­
dade de entender-se com oa grandes orgãos dos Comandos 
dessas Fôrças e aos maiores grupamentos. 
No momento atual, a aua localização corresponde à cen­
tralização desses Coma ndos e a maior densidade de or-­
ganismos e corpos de tropa no atual Distrito Federal. 
Justifica-se assim a locali zação atual do S.T.M. e das 
Auditorias de 2• entr&ncia. 

3 - Enquanto permanecer esse estado de coisa, haverá conve 
niência em manter o "stato-quo" da Justiça Militar e 
só levar em conta a transfer~ncia para o novo Distrito 
Federal, quando o aparelhamento militar lá em funciona 
mento assim aconselhar. 

4 - O S.T.K. é orgão inteiriço, nao se decompõe. Sua muda~ 
ça deve s er total e de uma só vez. 
Assim, a mudança só se realizará quando na nova sede 
houver condições completas para o seu funcionamento, is 
é, sede completa e com as condições i ndispensáveis ao 
seu funcionamento, instalações residenciais para todo o 
seu f uncionalismo; meios de comunicações com os outros 

orgaoa da Justiça do paía, nos Estados e com oa Co­

•andos doa organismos, comandos e corpos de tropa do 
país. 

5 - O S.T.M., deverá ser juiz de determinar easa •udança 
desde que se capacite estarem atingidos oa desidera­
tos acima, os quais é Óbvio sao encargos doa Poderees 
Execut ivo e Legislativo. 

6 - Na oportunidade da transferência definitiva, será ne­
cessário promover a reestruturação da Justiça Militar, 
principalmente quanto às Auditorias que funcionarão na 
nova Capital, com suas atribuições e qual o destino que 
terão as atuais Auditorias de 2• entrância. 



Neste documento constam as sugestões do Ministro Tristão de Alencar Araripe para a 

Comissão criada em 1961, para estudar a ideia da transferência da Corte para a nova Capital 

Federal. Entre os vários itens elencados pelo Ministro Araripe, constam suas razões para que 
a transferência só ocorra quando a nova sede estiver pronta e o Tribunal puder se mudar com 

todo o seu aparato. Para o Ministro, "o STM é órgão inteiriço, não se decompõe. Sua 

mudança deve ser total e de uma só vez''. 

Documentos Administrativos. Caixa 2. Pasta 7 - Documentos Digitais - Imagens 49-50. 
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ATA DA 43º SESSÃO, EM 7 DE AGOSTO DE 1961. 

PRESIDtNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO VICE-PRESIDENTE, DR. WASHINGTON VAZ DE MELLO. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR. DR. GERALDO SPYER PRATES. 

Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Dr. Octavio Murgel- de Rezende Dr. Autran Dourado, 
Tenente-Brigadeiro Álvaro Hecksher, Dr. Adalberto Barreto, Almirante-de- Esquadra José 
Espindola, Tenente-Brigadeiro Vasco Al:ves Secco, Almirante-de- Esquadra Diogo Borges 
Fortes, General-de-Exército Fl-0riano de Lima Brayner e General-de-Exército Stênio Caio de 
Albuquerque Lima, Ministro convocado. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. Ministro-Presidente, General:-de-Exército Tristão de 
Alencar Araripe, com causa justificada. 

Acha-se Licenciado o Exmo. Sr. Ministro General-de Exército Antônio José de Lima Câmara. 

Ás tre2Je horas, havendo número 1-egal-. foi aberta a sessão. 

Lida e sem debate, foi aprovada a atada sessão anterior. 

******* 

******* 
No inicio da sessão, pediu a palavra, pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro Tenente- Brigadeiro 
Álvaro Hecksher, para apresentar o relatório de suas atividades em Brasilia, desincumbindo­
se da missão que lhe fôra confiada pel-0 Tribunal-. em sessão de 31 de julho p. passado e publicada 
em ata do mesmo dia. Após a 1-eitura do relatório, o Tribunal: resolveu fosse oficiado ao Exmo. Sr. 
Presidente da República, para manifestar a conveniência de sua mudança para Brasilla, nos 
moldes do esquema apresentado pel-0 Exmo. Sr. Ministro Ten~Brig. Álvaro Hecksher, sendo criada 
uma Comissão composta de Ministros, que será oportunamente el-eita, para execução do plano de 
mudança, unânimemente. O Tribunal-. também por unanimidade, congratul-0u-se com o Exmo. Sr. 
Ministro Ten~Brig. Álvaro Hecksher, pel-0 êxito na missão que lhe foi confiada. 

******* 

Foi, a seguir, encerrada a sessão. 

******* 



Registro do Relatório das atividades relativas à construção do Edificio-Sede do 
STM em Brasília. Ata da 43° Sessão, em 7 de agosto de 1961, presidência do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Vice-Presidente, Dr. Washington Vaz de Mello. 

BRASIL. Superior Tribunal Militar. Ata da 43ª Sessão em 7/8/1961. Atas. Disponível 

em:<https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789/132666>. Acesso em: 5 dez. 2023. 
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SUPER I OR TRIBUNAL MILITAR - 38 

X 

MUDANCJ\ PARA B1rnSfLIA 

Na gestão do Almirante Oct~vio Figueiredo de Medeiros, o 

Tribunal entrou em entendimento com o Poder Executivo para tratar de 

suas novas instalações na nova Capital, 

Foi designado, naquela oportunidade, um representante ju.!!. 

to ao Grupo de Trabalho então criado para a mudança. 

Em documento longamente fundamentado foram apresentadas as 

condições essenciais para as novas instalações, a sua prioridade e 

as razões que aconselhavam o adiamen to da transferência. 

N9. visita que os ~linistros fizeram a Brasília foram cons.!_ 

deradas com o Ur , Israel Pinheiro as condições da mudança. 

J~ entio na Presidência, condicionei a mudança ~s condi­

çoes mÍnimus de instalação e habitabilidade do funciolanismo, 

Em defesa da instituição, n !'residência não concordou com 

qualquer solu!:io de emergênci a, ci;mo o aproveitar11ehto de um andar de 

edifício de l.Jinistério ou a reu1 ião de todos os 'fribunais Superiore;s 

no mesmo edifício. 

De volta ao Rio, renovei as condições essenciais da nova 

instalação junto ~ Presidência da República. 

Como resposta a essas ponderações foi-nos encaminhado o P..il. 

rcccr do Grupo de Trabalho opinando pelo adiamento da mudança do 5_!! 

pcrio1• Tribunal Milit:ir par:i melhor oportunidade por "não ser obriy.! 

tÓria a instalação do mesmo na Capital Federal". 

Não dnhamos motivos nem meios para nao aceitar essa dec.!_ 

sao do Presidente da RepÚblica, po r que a este foram arrovadas todas 

as iniciativas dn mudança e instalação dos ~rgios federais no nova 

sede do governo, 

Continuamos a pensar que nao há aincla condições que acons!. 

lhem essa mudança, uma vez que o S.T.~. possue todos os requisitos 

para continuar no Lstado da Guanahara. 

SUPER I OR TRIBUNAL MILITAR - 39 -

) 
Na sessão de 26 de julho, o Exmo, Sr , ~Jinistro Tenente-Br.i 

gadeiro Vasco t\lves Secco, propôs fÔsse oficiado ao Exmo, Sr , Presi­

dente da RepÚhlica o desejo que tem este Tribunal de se transferir 

para Brasília, onde já estão em pleno funcionamento, vários Órgãos 

do Poder Judiciário. 

a sessão de 7 de agÔsto, o Exmo, Sr, ~linistro Tenente-Bri 

gadeiro ~!varo Hecksher, apresentou o relatório de suas atividades 

em Brasília, desincumbindo-se da missão que lhe f Ôra confiada pelo 

Tribunal, em sessão de 31 de julho p. passado e publicada em ata do 

mesmo dia, Após a leitura do relatório, o Tribunal resolveu, un;ni­

memente 1 fÔsse oficiado ao Exmo, Sr, Presidente da República, para 

manifestar a conveni~ncia de sua mudança para Brasília, nos moldes 

do esquema apresentado pelo 1-.xmo, Sr. ~iinistro Tenente-Brigadeiro i\l. 
varo llecksher, sendo criada uma Comissão composta de Ministros, que 

será oportunamente eleita, para execução do plano de mudança. 

O Trihuna!, também por un1mirnidade, congratulou-se com o 

Exmo, Sr, ~linistro Tenente Briyndeiro Álvaro Hecksher, pelo êxito da 

missão que lhe foi confiada. 



Relatório da Presidência STM do ano de 1961, assinado pelo Ministro-Presidente 
General de Exército Tristão de Alencar Araripe, no qual se deixa clara a concordância do 
Plenário com a mudança do Tribunal e registra a vinda da Corte para Brasília, conforme 
apresentado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Tenente-Brigadeiro Álvaro Hecksher, ou 
seja, quando a sede estivesse construída. 

Relatório da Presidência do Superior Tribunal Militar. Rio de Janeiro: STM, 1951-1961. Anual. 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. 
ATADA39ªSESSÃO,EM 16 DE JULHO DE 1962. 
PRESID:tNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO 
ÁL VARO HECKSHER. 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTI·A MILITAR, O EXMO. SR. DR. JOÃO 
ROMEIRO NETO. 
SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÉ GARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE­
DIRETOR. 
Compareceram os Exmos. Srs. Ministros Dr. Washington Vaz de 
Mello, Dr. Octávio Murgel de Rezende, General-de-Exército 
Antônio José de Lima Câmara, Dr. Autran Dourado, Almirante-de­
Esquadra José Espindola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Secco, 
Al-mirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, General-de­
Exército Fl-0riano de Lima Brayner e General-de-Exército José 
Daudt Fabricio, Ministro convocado. 
Acha-se Licenciado o Exmo. Sr. Ministro General-de-Exército 
Tristão de Alencar Araripe. 
Ás treze horas, havendo número legal-. foi aberta a sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a atada sessão anterior. 

* * * 
[ ... ] 
* * * 

No inicio da sessão, foi Lido o seguinte expediente: "Oficio S/N°. 
Em 13 de julho de 1962. Excel-entissimo Senhor Ministro 
Presidente do Superior Tribuna1Milltar. Em 27 de fevereiro do 
corrente ano, foi elaborado, por determinação de V. Exa., um 
relatório da viagem a Brasília. O assunto é o mesmo da ata n° 2 da 
Comissão de Ministros eleita para tratar da mudan·a do S.T.M. 
para a Capital-da Repúbllca. A solução do problema foi orientada 
de modo a possibilltar uma instalação provisória do S.T.M. em 
Brasilla, sem prejuizo da elaboração do projeto definitivo da 
sede deste Egrégio Tribunal- e das providências para sua 
construção. A primeira parte motivou um exame ou inspeção l-0ca1 
de quatro grande edificios e a procura intensa de apartamentos 
ou moradias para uma l-0tação reduzida ou minima exigida pel-0 
funcionamento do S.T.M. A segunda parte motivou contatos ou 
entendimentos muito pacientes com elementos da Casa Milltar da 
Presidência da Repúbllca; G.T.B.; da Novacap e do escritório 
técnico do arquiteto Oscar Niemeyer. Os elementos sollcitados 
por esses arquiteto e jul-gados suficientes para confecção dos 
primeiros esboços (e possivelmente do anteprojeto) foram por mim 
entregues em mão própria ao referido arquiteto, em seu 
escritório na Avenida Atlântica, no Rio, na manhã de 30 de março. 
Ficou assentado aguardar-se al-gum tempo para troca de 
informações ou pedido de esclarecimentos. Na tarde de 5 de abri1 
acompanhei V.Exa. Ao EMFA e o Exmo. Sr. Gen• Motta e os seus 
auxil-iares prestaram úteis informações sobre idêntico 
problema de interesse daquele órgão das forças armadas. Com 
efeito, até então, a construção do edificio-sede do EMFA estava 
planejada para a área central- formada pel-0s três novos 
edificios dos Ministérios Milltares. Dos entendimentos havidos 
entre V. Exa. e as autoridades de Brasilla resultara a convicção 
de ser o edificio-sede do S.T.M. l-0caUzado junto aos novos 
pavilhões dos ministérios milltares e do EMFA na chamada área 
de Reserva e em edificio próprio, isto é, de exclusivo uso da 

Justiça Milltar. Em abril-. pouco depois da reabertura dos 
trabalhos normais do S.T.M., viajou V. Exa. para as cidades de 
Salvador e Recife, em consequência da situa·ão do prédio da 
Auditoria da 6ª Região Militar. Tive a honra de acompanhar V. 
Exa. nessa viagem, prestando a assistência técnica que me 
compete. Novamente em maio e junho estivemos V. Exa. e eu em 
Brasil-ia di1igenciando para andamento menos moroso das 
providências sugeridas no relatório de fevereiro e de tanto 
interesse para o S.T.M. Abordadas as mesmas autoridades Ligadas 
ao assunto verificou-se infellzmente que nenhum progresso foi 
al<:ançado em beneficio da transferência provisória do S.T.M. 
Quanto ao exame do projeto da sede definitiva do Tribuna1 
1-0gramos apenas uma promessa verbal do arquiteto Niemeyer no 
contato estabelecido com ele no dia 2 de maio, às 14:00 horas, em 
seu escritório (Bl-0co 7 - Sobreloja - tel. 2-2517). Convém 
assinalar que nesse mesmo dia, pela manhã, procuramos, sem 
êxito, obter informações dos auxillares do citado arquiteto, 
Drs. Nauro e Lucio Este1Uta. Cabe aqui saUentar, entretanto, 
que no Gabinete do Sr. Ministro da Aeronáutica encontramos o 
Eng. Dinant Ramal11o Cruz, cujas, informações, e detalhes, 
relativos a instalação dos órgãos da Aeronáutica no prédio 
existente, nos pareceram muito proveitosas. Oportunamente, a 
cooperação desse engenheiro será muito vallosa ao S.T.M. Também 
resu1tou excelente a visita feita a sede do S.T.F. no dia 3 de maio. 
vimos ali o que convém repetir no S.T.M. e o que deve ser evitado no 
S.T.M em Brasilla. Entre 20 · e 23 de junho, assisti V. Exa., 
novamente, na peregrinação junto as autoridades para acelerar 
o ritmo das providências de tanto interesse para o S.T.M. 
infelizmente, a substituição do conselho de ministros nesse 
momento, impediu que o nosso probl-ema tivesse al-guma 
prioridade. Reinava em Brasilia um compasso de espera da 
solução politica tornando mesmo inúteis assentar programas 
com autoridades já desllgadas dos quadros da administração. A 
tenacidade de V. Exa., porém, permitiu algum fruto dessa estadia 
na Capital- Federal. Assim, é que, por interferência do Sr.Gen• 
Chefe da casa Milltar da Presidência da Repúbllca, V. Exa. Obteve 
a cessão de um apartamento (tipo médio) para o uso do S.T.M. Nesse 
periodo (20 a 23) Foram visitados ainda o S.T.F. e o escritório 
Niemeyer. Nesse escritório, o arquiteto Nauro nada nos pode 
adiantar, repetindo, como fizera anteriormente, que os estudos 
da sede definitiva dependiam exclusivamente, do Dr, Niemeyer. 
Foi, apesar de tudo, objeto de nossa atenção o problema de futuro 
Presidio Militar (da alçada do S.T.M.), dos entendimentos havidos 
na prefeitura do D.F. resu1tou a possibilldade de reserva (desde 
já) de uma área no bairro denominado da Papuda. Esses 
entendimentos serão objetos de expediente, escrito, de V. Exa. ao 
Prefeito do Distrito Federal. De regresso ao Rio tentei inúmeras 
vezes um encontro com o arquiteto Niemeyer logrando apenas, por 
telefone, a promessa de al-guma informa·ão mais detalhadas em 
futuro próximo. Aconteceu, entretanto, que o Dr. Niemeyer partiu 
para o Libano, a convite do governo desse pais, ignorando-se a 
data de seu regresso. Ninguém, na sua ausência, sabe adiantar 
al-go sobre o problema do S.T.M. em Brasilia. Tendo eu posto V. Exa. 
A par do que vem ocorrendo, decidiu V. Exa. que eu procurasse 
novamente as autoridades do EMFA para conhecer do progresso de 
seus planos de mudança. Tive então a surpresa de saber que os 

novos pavilhões para os Ministérios Militares não serão mais 
construidos. O EMFA ira, ocupar juntamente com o conselho de 
Segurança Nacional-, um prédio novo e idêntico aos onze 
existentes e já utilizados por ministérios e autarquias. O loca1 
Será o mesmo dos atuais ministérios. Já foi encomendada a 
estrutura metállca. Tais informações me foram prestadas pelo 
Cel. Rodrigo Octávio. Oficial- do EMFA, encarregado da mudança 
daquele órgão para Brasilla. Esse oficial- não tem elementos 
para asseverar que a solução referente ao S.T.M. tenha sido 
a1terada, mas tudo indica que assim seja. A surpresa é 
desconcertante. Numerosos obstáculos dificu1tam (ou impedem) o 
progresso das medidas que interessam ao S.T.M em Brasilla: 
Atmosfera po1itica muito nublada; a escassez de verbas; 
inflação; descontinuidade de programas administrativos; 
proximidadedaseleiçãesnopais;dificuldadedetransporte,etc. 
etc. Ocorre-me então sugerir a V. Exa. um entendimento ver balde 
V. Exa. ou da comissão especial de ministros do S.T.M. como o novo 
Primeiro-Ministro (ou chefe do conselho de Ministros de Estado). 
A esse entendimento conviria suceder uma Exposição de Motivos, 
já orientada pela previa troca de ideias. Uma vez aprovada pelo 
Primeiro-Ministro, a Exposição serviria de escudo conta 
modificações não desejadas pelo S.T.M. e possibilltaria o 
andamento adequado das providências para transferência de sede 
deste Egrégio Tribunal. Rio de janeiro, 13 de julho de 1962. (a) 
Oswaldo Osiris Storino - Alm. Eng. Naval- (R. RM.) , Assessor 
Técnico do S.T.M. Pediu a palavra, pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro 
General-de-Exército Floriano de Lima Brayner, que declarou 
estar virtualmente extinta a Comissão de transferência do 
Superior Tribunal- Milltar para Brasilla, da qual- fazia parte, 
uma vez que, pelo exposto no oficio que foi Lido, nada mais há a 
fazer. Dita Comissão fora eleita para tratar da mudança 
provisória do S.T.M., para aquela Capital-. objetivo que não foi 
al<:ançado e declarado impossive1 de o ser, estando agora a 
Presidência providenciando a feitura de um edificio para o 
Tribunal-, na Capital- Federal-. que escapa à finalldade para a 
qual- a Comissão foi organizada, e que se desincumbiu, 
plenamente, do que lhe fora outorgado pelo Tribunal. A seguir, 
pediu a palavra, pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro Almirante-de­
Esquadra Diogo Borges Fortes, também membro da referida 
Comissão, para ratificar a declaração do Exmo. Sr. Ministro 
General-de-Exército Floriano de Lima Brayner. Pediu, ainda, a 
palavra, pela ordem, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Washington Vaz de 
Mello, para requerer seja submetido à votação do plenário, como 
proposta do Exmo. Sr. Ministro Genera1-de-Exército Floriano de 
Lima Brayner, a extinção da Comissão de Mudança do Superior 
Tribunal- Militar para Brasil-ia.O Exmo. Sr. Ministro­
Presidente submeteu a proposta à votação, sendo declarada 
extinta a Comissão, unanimemente. A seguir, o Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente declarou que daria ciência ao Tribunal-. de 
toda e qualquer providência que for tomada sobre a mudança do 
Tribunal-para Brasilla. 
Foi, a seguir, encerrada a sessão. §i&RJOB ~L MILITAR\ 

[ ••• ] 1 
~ \6 JU• \~62 fl; \ 

~!. 5 sçAo 
.IUl!'llClARIA 
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RE I.,TÓi!IO DO ~ LiU'l •• NTE .EifüEi'f"'EiiW N.,V .. L (;1 , Rm, ) OSLLDO OSIRIS 
STORINO - SÔB 3E SU •• S ,.TIVID .• DES NO SUPõ;'lI OR T1I3UN .• L MILIT .• R , 
C0 MO ,.SSES .SOct TXNICO D,. PlESID~NCL., NO PERÍODO DE 8- 2-1962 .. 

UU!.921! 
... ... .. ..... ... .... ....... ... ............ .. ..... .... ... ...... 
I) SEDE Dc.FINITIV~ 

O Departame nto de .• rquite tura da i' r efei tura do Distrito 

Fe de r a l (Brasília ) re iniciou os t r a balhos que interrompe ra em 
virtude da profunda a l t e r ação política e das substituições nos 
quadros administ r a t ivos do Paí s, após 31 de ma r ço de 1964. Fa1 
t ava sOmcnte nova cÓpia do pavimento corres pondente à Sala das 
Se ssões e do Sdão Noore , (O origina l estava pronto me.s houve 
extravio das cÓ i:> i as que s e riam enc['.minhadas ao oficial a djun _ 
to) , 

.agora es tão de se nhê'.dos todos os pavimentos com a distri 
buiç2o adeque.da das do pendênc i ns do s . T. H. e de.s audito r i a s -

bem como a pl a.nta de s ituação . I~ coleção dos pl anos em uma 

pa sta ficará no S , T. H, (mediante r e l açEo de tal hada) com o Sr. 
Secre tár i o da Pre sidência . Os originais estão arquivados em 
Br asília, no Departamento de .. r quiteture. d.a P. D. F, 

O plano do Úl timo pavimento abrangerá a residênc i a do 
Zelador do edi fício , a casa da s máquina s dos e l evadores e re _ 

servatÓrios d •água . No outro p~vimento haverá inst alações da 
J .. uditoria de Corr eiçno e alguns gabine t es ou sa l as dis poníve is 
em f ace da pr evis2.o de novos cnce. rgos de. Justiça Milita r. ~s ­

t e Último desenho te.mbém foi encaminhado no S . T. M,, 
~ imprevis ível e. dr.i. ta do in í cio da constr~ção, uma vez 

que i s so depende da concessão do crédito corresponde nte e êste, 
por sua ve z , dep0nde . de a provação por parte do Congres so Nacio 
nal e dos planos d0 economias do Po der Executivo . -

A solicitc.ção de c r Ódi to foi f eita pe l a me nsagem no 3/ 
63, do President e do S . T. H, , de outubro de 1963 , ao Exmo , Sr, 
Pres ident e dn Câm.".re. dos Deputados . Em nome do Sr . Pr e side nte 

He c l<s he r rêz a entrega da me ns agem, no dia 14-10 - 63 , à câmara 
dos DeputaC:os , em Br asília, o .:. lm . (E.N. ) Oswaldo Osiris Stori 
no ("".ssessor Téc nico ) . -

II) - t. INST .. k.ç'.'.o Pi\OV ISÓ .~L do S , T, M, em um dos quatro gran­
des e fiifÍcios focalizados no Re l a tório de 27 de f e ve r e iro de 
1962, assunto de que t eve conhec imento, na oportunida de o Eg r~ 
gio S . T . M. , tornou- s e inconveniente ou desaconselhável , uma 
vez que o problema de moradia para o pessoal da Justiça Mili-
t ar, na Capital Federal, a inda nê:o t eve solução. Vide :.ta da 
39a Sessão do S , T, M,, de 16 , 7 ,62, pág , 214 e s egui ntes. Vide 

Ofício s/no de 13 , 7 ,62, do 1.ssessor Técnico ao Sr, Pr es i dente do 
5 . T. M. , 

nazões de ordem econômica , al ém de outras , aconse l ham ou 
jus tificam, a construção simul tânea do edifÍcio:sede e dos apart~ 
mentas res idenci :: is . 

Vi de ainda a 1.ta da n a Ses são de 7 .11.62 (pág , no 254), 
onde se ~cha tra nscrito o ofício no 1. 766/ Sec , de 29 de outubro 
de 1962, do Ge ne r e. l Che f e do Gabine t e Milita r da Presidência da 
Rep Ública ao Exmo , Sr . Pr esidente do S , T. M. , 

III) - BLO·.::os R;;.5ID8NCLIS: 

"5 construções em Bras ília obedecem a padrões estabeleci ­
dos desde a origem dos pl anos da nova Capi t a l da RepÚblica de mo 
do a conservar o conjunto co!llO verdade iro ~-0numento Nacional . -

O Depa r t amento de l rquit etura da P. D. F , em ente ndimento 
perm.::mente com a Novacap (Comµanhia Urbanizadora da Nova Capi _ 

t a l) já e stá cui dando da el abor ação dos planos r ef er entes aos 
~resi denc iais, (apa r tamentos) do pessoal da J ustiça Mi l i ­
t a r , O problema se r esume , a fina l , na ascÔlha entre os ti pos ~ 
dotados . 

J.o S, T, M, cabe ri'.o a s proj eções de NOs , 10, 11, 8 , 5, 6 e 
1 , da Superquadr a 115 . 

Essa SQ já dispõe de rêdes de e s eotos, l uz e água , haven­
~o po~ sibilidade de ins t e.lação imediata de cem (100) aparelhoa ·.­
td l 6fênicos, o que significa aµ r ec i áve l vantagem pois a insta la­
çno de· t e l efones em Br aSÍlie. já constitui problema difÍCil. 

Nas vizinhanças dos blocos dest inados ao S .T . M, f i carão 
(na mesma SQ 115) as pro jeç ões r eservadas ao pessoa l do E. M, F , ; .. 

sob nos , 2, 3, 7 e 9. 1. projeção de no 4, medi ant e convênio com 
a Caixa EconÔrttica Federal (que a re t em como reserva), pe rmitirá 
de f uturo a expansão de moradi as p~ra o pess oal da Justiça Mili­
t a r . 

Penso t er s ido f eliz n escÔlha des sas µroj eções pois a 
s ua distribuição pe l e. periferi a permi te aos morndo res, sempre, 
descortinar o horizont e e belo panorama . á solicitação de crédi 
to foi fe i ta pe l o of í c i o no 8(Pres) STM de 30 de j aneiro de 1964 , 
ao Dire to r - Gere. l do Dep.:.r tamento ;.dmini s tre.t ivo do Serviço PÚbli 
co (D. A,S.P. ) , -

I~) - P.,R .. CONSTRUÇ7.0 DE Ul i EST .. BELECI MDNTO PC.N .• L MILIT •. R, em Bra 
s ilia , o Superior Tr ibuna l lülita r j ~ dispõe de um imenso t e r re~ 
no no Bairro da Pe.puda, nas vizinhanqe. s do Pres í di o ;.,grÍcola . 

Encaminh0cndo uma pl nnta da ár ea ced ida, na escal e. de 
1. 25.000, o Pre f e ito do Distrito Fede r a l em seu ofí c io no 43,l de 

2 de abr il de 1963, comun icou ao Sr. Pr , s identc do Superior Tr i ­
bunal Militar que o ex~edient e pc.". ra rever si\o dn r E:" f ::- r ida área ao 

Pat r i mônio de. União, já fÔra 0nc?.minhe.do eo Departamento Imob111 
á rio de. No vncti.p p?.ra conhe cime nto e demais _:) rovidências . -

Pere. nte os ExmQs ., Srs. Ministros ê f e tivos e a,osentados 
do S . T. M. , em 15 de maio de 1963 , fiz a l e itura no Sal ão Nobr e , 

de uma Exposição sÔbre êste assunto , !!anifesta r am- s.e a r espoito 
os Exmos . Srs. Hinis t r os Was '.lingt on Vaz de i1e llo e Orla ndo Ribe_! 
ro da Costa . 

O resumo da citada Exposição consta da J·.ta. da ~ Sessão , 
de 20 de maio de 1963 (pá~ inas 130 e 131) . 

Pa r a o fim especia l de estudi r todos os a spectos l ega i s 
da criaç~o e da construção de um Estabe l ecimento Pena l !1ilita r 
em Br as ília foi cons tituída uma Comis são presidida pe l o Exmo .s r, 
Ministro Dr, Orla ndo Mout i nho Ri be iro da Costa e integr e.da pe ­
l os Srs • •• l m. (E, N, ) ::1 . Rm. Qi;"l. ,LDO OSI"US STORINO (.,ssessor TéE 
nico); Dr . Fe rna:1do Hore ira Guim.~.r2:.os, Sub- Procura dor Geral 

Justiça Milita r , e Cap . Ten, Jena to Tarquínio Bit tencou r t , 
c i a l ad j unto da Presidência , 

1~ aprov<'.ção unêni me de. Const i tuição dess e. Comi ssão 
par t e do S . T. M. cons t a da ~ta da 29e Ses são de 3 de juic,o 
1 964 <.n;\gina 152). 

da 
ofi-

po r 

de 

aá t e.mbém novas referências ao ass unto na i.ta da 58e Ses ­
são de 28 de agÔs t o de 1964 (pági na 317) , Pa r a se rviços topogri 
ficos e de t e r r a pl e.nagem na gl eba doe.de. ao S . T,N. , foi solicita ­
do um crédito ao D • •• • S . P, pel o ofÍcio no 8 (Pr es.) de 30 de j ane i 
r o de 1964 . -



Relatório do Almirante Engenheiro Naval Osvaldo O siris Storino, assessor técnico da Presidência 

do STMde 1962a 1964. 

Documenta a evolução dos trabalhos de finalização da planta arquitetônica da sede do STM em 

Brasília e lista outros detalhes e entraves para o começo das obras, diz o Almirante Storino: "É imprevisível 

a data do início da construção, uma vez que isso depende da concessão do crédito [ ... ]". E afirma também 

que "a solicitação de crédito foi feita [ ... ], ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados.". 

Documentos Administrativos. Caixa 2. Pasta 7 - Documentos Digitais - Imagens 209-213. 
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rENSAGE?.I Nll 3/ 63 

EXCELENTtSSIMO SENHOR 
PRESIDENI'E E DmitAIS a.mROS 
DA C.3:M.ARA DO DEPUTADOS 1 

Ih. 11/10/ 1963. 

O Suporior Tri 1 ilitar em Sossão ploD1l j roconh,! 
cw. o maneiro. inoqu1voco. , o. nocoss idado de tra :forir-se do. Guanaba­
ra para a Co.pital dn. opõ.blioo. , a fim de intoBrar- so re1ümonte ( como 
po.rc-0la. do Poder Judiei rio} no sistema do 6reão do Justiço. Espocio.li-
zad , jâ sodiados Ilrns1lia. 

Os rBnos compotontos do Poder Exocutivo , a.p6s os no­
cossdrios tondimentos , e nn. osforn de suas atrilmiçÕos , jd tomaram !. 
doqunda.o providôncias pnrn essa trnnsforôncia não podendo ent retanto .Q. 

fotivâ- la por se acharom osgota.dos os recursos financoiros indispensâ­
veis. 

Sondo da alçada do Podor Legislativo a concossão do 
crfxlito a cujn conta corrorão as desposas do. mudança. do s.T .~ . e de 
sua condigna instalação om Dras1lia , venho aul:Jnoter a alta consi or~ 
d ' oasa Colenda. CiWara. nos tômos da Constituigno Federal ( nrt . 72 - it<Jn 

VII - allnoo. ' l>") o nntoproj oto de loi , er.i o.nexo, para. nbertura. do cr6 
dito ospocio.l do Ct$ a . 000. 000 . 000. 00 (-t;rôo l>ilhÕes o cruzeiros) . 

Essa dotação so dostina às ruhricns relativa.a à cons­
trt1çÕ:o cln. s e do Suporior 'frilmno.l Militar (Ilro.sUin} ; i ndeniza.ção do 
projoçÕos para oorndiaa (lotes rosidônci~is}; construção das n orad1as; 

dança e instalação · (inclueivo do oquipamontos) o dosposaa ovontuais 
do qualquer no,turoza. 

Valho-me do onsojo paro. assegurar a Voasa.s oolências 
a e reosÕo do meu alto aproço e a cordia.lida.do de minha osti.mn.. 

(Assinado) 
TENENTE-

INISTRO PRESIDENl'E 



Mensagem enviada em 1963, pelo Ministro-Presidente do STM, Tenente-Brigadeiro do 
Ar Álvaro Hecksher, ao Presidente da Câmara dos Deputados, especificando o valor necessário 

para a mudança da Corte para a nova capital. O Ministro Hecksher já tinha visitado Brasília em 

1961 para analisar in loco as especificidades necessárias para a mudança do STM. 

Documentos Administrativos. Caixa 2. Pasta 1 O - Documentos Digitais - Imagem 297. 
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•• 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

ElCCELENT!SSIM:> SENHOR PRESIDENTE DA REPóBLICA 

Desde 7 de agosto de 1961, resolveu o Supe!or 

Tribunal Mil itar, pela unânimidade dos votos de seus Ministros , 

ser conveniente sua mudança para Brasília , afim de ser êste 6rgão 

do Poder Judiciário reintegrado no sistema formado pelos tribunais 

Superiores, já instalados na Capital Federal, ao lado das cópulas 

dos demais Poderes da RepÕblica. 

Desde então, todos os esÇorços vem sendo envidados 

junto aos Poder~s Executivo e Legislativo, no sentido de concretizar 

esta tranferência, que, entretanto, por diversas razões, não lograram 

o êxito desejado. 

Nesta ocasião, em que vem de assumir Vássa Excelência 

a mai s alta magist ratura do pa!s, quando tornou-se conhecida a inten­

ção de ser consolidada a transferência dos 6rgãos federais para Bra-

.. s!lia, julga-se êste Tribunal na obrigação de manifestar-se quanto a 

seus anseios mudancistas , e sol i citar a imprescindível colaboração do 

Presidente da Rep~blica. 

Na proposta orçamentária que está em fa se de encami­

nhamento ao Congresso Nacional , vem propôr esta Egr~gia Côrte de Jus 

tiça, que lhe sejam forn ecidos os maio s para a construção das unida-

des res i denciais imprescindíveis para a instalação d6s ftncion&rios 

a serem transferidos, visando esta medida que a mudança seja realiza­

da integralmente e ser evitada a duplicidade de funcionamento no Rio 

de Janeiro e em Brasília. 
l;' 
or outro lado, vinha tentando êste Tribunal obter 

a autorização do Poder Legislativo para a abertura de cr~ditos es-

peciais destinados construção do ed!fício sede, em consonância com 

os estudos wkala•~x••• e anteprojetos elaborados pela Prefeitura do 

Distrito Federal . Mais esta tentativa f6i frustrada, pelo desfecho 

desfavorável que teve a mensagem, nas comissões competentes da 

(f3) 
1 ' 

1 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Câmara dos Deputados. 

Pelas razões acima expostas, vem êste Tribubal 

reconhecer que a mudança pretendida s6 ser& r ealizada se contar 

com a aprovação e o apôio de Vossa Excelência, determinando as 

providências que se fizerem necessárias para a construção do e­

dificios sede e a favorável tramitação do cr6dito solicitado pa­

ra o pr6xirno ixercício Financeiro. 

Confiante no elevado julgamento de Vossa Excel3n­

cia, aproveito o ensejo para apresentar os agradecimentos antecipa­

dos do Supetior Tribunal Militar, e os protestos do mais alto res­

peito e distinta consideração. 

TEN BRIG Al.VAR:> HECKSHER 
ft)lldftDlOI 

PRESIDENTE IX> STM 

'' 



Documento que compõe a Mensagem nº 01, de 4 de junho de 1964, do Ministro-Presidente do STM Tenente­
Brigadeiro do Ar Álvaro Hecksher ao Presidente da República Humberto de Alencar Castello Branco; comunica a 

intenção do STM de mudar para Brasília e solicita apoio do Presidente da República para a liberação de recursos 

para a construção do Edifício-Sede. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 4 - Imagens 25 e 27. 
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rlor Trlbun.11 

• Sr . rl.gent.e do r.;""''""" de r a­
. hO de n:s!lla 

ssuntoa Solicita o de sal 

sando das atribuições que foram 

conferidas polo E11mO • Sr. residente do rior Tribunal \111• 

ta:r • do qu tenho a honra de ser o 

voo o solicit;,r 

1"°1lllda . ner 

• 
ltal . 

ces o de 

resentante 

du sal s do Sdif!cio 

tin4'])-ae-1a <ta sala para • lns-

talaçlo do acr1Urio de ep scot ç1o 

fi 11 e 119 çlo os 

Uea e n os assuntos de eonstruç3es da Just1ç . 

-radl1a. 

itar em 

Esclareço: • ata ·ces Jo. 

t r1 ca ter tlrto, tendo em vista o pr6xioo ln!cio s 

us..Uç • 

prowitando o a.aeJt>e ovo junto· 

• os ous 2:0testos da ls el.wada ~· respeito e 

coosi e or trlbun~ 

Utar. 

• • 



Oficio do representante do Superior Tribunal Militar para o dirigente do Grupo 

de Trabalho de Brasília, no qual solicita uma sala no edificio Alvorada para a instalação 
da representação do STM, "com a finalidade de ligação com os órgãos do três poderes 

da república e para os assuntos de construções da Justiça Militar em Brasília". 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 7 - Imagem 11. 
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Assinatura do Contrato nº 12.133, de 4 de novembro de 1965, com a Novacap para contratação de 

construtora para as obras da Sede do STM. A empresa escolhida foi a empresa Serveng Civilsan S.A. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM Documentos Administrativos. Caixa 2. Pasta 1 - Documentos Digitais 
-Imagens23 
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Lançamento da pedra fundamental- agosto 1966. 



As tratativas de mudança iniciaram-se em 1959; em sessão de 7 de agosto 

de 1961, o colegiado definiu que era conveniente o deslocamento. Os vários 

relatórios e atas apresentados mostram a importância dessa mudança e o esforço 

feito pelas administrações para efetuá-la. 

Em agosto de 1966, para o lançamento da pedra fundamental do futuro 

prédio do STM, estiveram na comitiva do Ministro-Presidente Almirante Diogo 

Borges Fortes, o Ten Brig Ar Armando Perdigão, o Marechal Floriano de Brayner 

e o Doutor Alcides Vieira Cardoso. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 

311, Pasta414.l. 
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Pode-se ver nesta foto o arquiteto do prédio, Dr. Nauro Esteves, cumprimentando o 

Ministro Almirante de Esquadra Diogo Borges Fortes em sua visita às obras do Edificio-Sede do 
STM para a solenidade de lançamento da pedra fundamental no dia 6 de setembro de 1966. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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Visita às obras do Edifício-Sede pelo Sr. Ministro-Presidente General de Exército Olympio 
Mourão Filho, em março de 1967. 

Nas palavras do Ministro-Presidente, "em março realizei uma visita às obras e constatei o 

acelerado ritmo das construções, porém já informado do princípio de dificuldades com liberação e 
aprovação de recursos" 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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Ao fundo pode-se ver a Catedral e a Esplanada dos Ministérios. Atualmente essa visibilidade 
frontal não é possível, pois ao longo dos anos foram acrescentados vários edificios ao redor. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta414.1. 
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Nesta foto, datada de 1967, pode-se ver o arquiteto N auro Esteves conversando com a 
equipe de trabalhadores. Ao fundo da imagem avista-se 3 prédios do Setor Bancário Sul. No 
prédio mais à esquerda funcionou o Banco do Brasil - Matriz III até bem recentemente. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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Escavações das fundações do Edificio-Sede, em 1967. Brasília estava no estágio inicial de 
desenvolvimento, por isso, ao fundo, veem-se os canteiros das obras do Tribunal Superior Eleitoral e 
Tribunal Superior do Trabalho. Chama a atenção o grande vazio da futura Praça dos Tribunais Superiores. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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NOVAC AP DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕ ES 

OBRA : EDI F! CIO StDE DO S. T.M. 

Localização: Pr aça dos Tri buna i s - Brasí l i a , D. F. 

DADOS CONTRATUAI S: 

- contrato: 153/67 
- valor cont:tJa tual : NCr$ 4. 467 . 031,00 
- pr azo de execução : 600 dias 
- início da obra : 27.09 . 67 
- término previsto : 27.05.69 

ll10VI11iENTO FINANCEIRO 

valor do 
'fa turado 

contra to . ••••••.•.•...•..•..•. 

.............................. 
A f a turar do cont rato: 

Reajuste pago: NCr$ 22.371,92 

NCr$ 4 . 467 . 031,00 
NCr$ 675. 672,63 

NCr$ 3.791.358 ,37 

Total pago até 15.08 . 68 ••••••••••••••• NCr$ 

SI TUAÇÃO ~ 

As obras encontram- se paralizadas desde a data de 21. 06 . 68 . 
Motivo da paral ização: fal ta de recursos f i nanceiros . 

SERVIÇOS EXECUTADOS 

- até a l aje de piso do pavimento t érr eo - ( 35% da estrutur a ) 

OBS . - Não há elevadores contratados. 

DOCUMENTOS FOTOGRÁFICOS - Fotos tiradas em AG0/68 . 

- Observa- se a conclus~o dos servi ços de estrutur a do sub-
- solo e da laje de pi so do pavi mento t érr eo. 

Firma Construtora : CI VILSAN - Engª • Ci vi l e Sanitária S. A. 

R/15.08 . 68 



Parte do Relatório elaborado pela N ovacap, em 16 de agosto de 1968, assinado pelo arquiteto 
Aloysio de Carvalho Silva, referente às obras do Superior Tribunal Militar. 

Documentos Administrativos. Caixa 2. Pasta 6 - Documentos Digitais - Imagem 151. 
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O prédio do STM aparece ao fundo, em construção, e bem acima dos demais. Nesta 

imagem, pode-se ver que toda a Praça dos Tribunais Superiores estava em obras, com tapumes e 

andaimes. O prédio do Tribunal Superior do Trabalho está em primeiro plano na foto com os 

pilotis de mármore branco em evidência. Já o prédio do Tribunal Superior Eleitoral, aparece com 

um andaime montado na sua lateral. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédío do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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Fachada do Edifício-Sede, em 18 de julho de 1970. 



Evidencia-se nesta imagem o efeito z1gue-zague causado pelo conjunto das 
magníficas rampas no centro do prédio. Tais rampas permitem o acesso dos servidores, do 
térreo até o 12º andar, de formam.ais rápida e mais confortável que por escadas. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

u ATO. NQ ,85 8~ 
o 
T 

TAR, 

~TTE-ill.:- ES UADR ""[ LD:!I!' R m FIGUEIR. .. mO co.a 

~ IST.10-PRES DE T~ DO SUPERIOR TRIBUN 1 '!ILI-

US tfDO das atribuições ue lhe confere o 

artibo 92, item 6Q, do Recimento Interno, 

:8BSOLVE desic)lar uma Comissão constitui da 

do Diretor-Geral da Secretaria, WORIV.AL D COST GUI. ÂES, S~ 

cret~rio- Geral da ITesidência, C LOS rGELPJ DO COU'l~O, Dire­

t or do Pessoal , OS Wt ALVES DE OLIIJ ...'.1L , Diretor de Contabili 

dade, em exercicio, CID UGUSTO RIBEIRO DE OURA, e Oficial- Ju­

dici~rio TÔNIO AR mr oomrn COAIHO, pé>ra, sob a presidên -

eia do primeiro, realizar estudos , fazer levantamentos , coorde­

nar atividades e su0erir providêncius necessiÚ-ias ~ efetivação 
I • 

da rrudança do Superior Tribunal rftlitar para Brasília. 

A Comissão or1:.JU1izor~, periodicamerrte, r e­

latÓrios de seus trabalhos, p~ru apresentuç~o ao Presidente,que 

dêles dar~ conhecimento ao Tribunal, a fim de o manter atualizª 

do a respeito da evolução do assunto e per& ue tudo se proces­

se com o seu conhecimento , colabor~ção e concord;ncia. 

Superior Tribunal mlitar, Rio de Janeiro , 25 de 

novembro de 

S. T. M. - DIR. S':RV. PESSOAL 

Lv .. .LX ...... F t ._.ff...{.Ano 19 !f. 
Pub. D. O. n.W,lde IÍ /-êJ f / 

-
-·º-·····--···Y._ ..... ~_ ...... _·: __ .. ··--· ~~h I .. /1) i8.:11. ! 

~ ' 

--7 . 

-~~~~ ~ 
=--- ~~- , 

' dQ::-:,~· 
• Ca~los Angelim do Cout~ 

Secretario- Geral da Presidenci_.a 

Diretor do Pes soal 

de Moura - Diretor 

de Contabil~ 

==--
.}J1< Antônio Al'JIPha ·Nogueira Coêlho 

Oficial-Judiciário 

. ' . 

t - • 



Ato do Ministro-Presidente Waldemar de Figueiredo Costa no qual é criada Comissão 
para "realizar estudos, fazer levantamentos, coordenar atividades e sugerir providências 
necessárias à efetivação da mudança do Superior Tribunal Militar para Brasília". 

BRASIL.Atos doPresidenteNº2.587, de 6 de dezembro de 1971. Boletim da Justiça Militar, Rio de Janeiro,DF,n. 48, Seção II,p. 1. 

34 
STM SUPERIOR 1 DIRETORIADEDOCUl'IENTAÇÃOE 

TRIBUNAL 6ESTÃDDOCONHECll'IENTO 
MILITAR 





A última Sessão no Rio de Janeiro ocorreu em 18 de dezembro de 1972, durante a presidência do 

Ministro Almirante de Esquadra Waldemar de Figueiredo Costa, registrada na Ata da 108º Sessão. 

Compareceram os Ministros Armando Perdigão, Waldemar de Figueiredo Costa, Gabriel Grun 

Moss, Alcides Vieira Carneiro, Sylvio Monteiro Moutinho, Waldemar Torres da Costa, Syseno 

Sarmento, Augusto Fragoso, Carlos Alberto Huet de Oliveira Sampaio, J acy Guimarães Pinheiro, 

Hélio Ramos de Azevedo Leite e Rodrigo Octavio Jordão Ramos. 

Esta Sessão foi uma das mais longas da história do STM, iniciando-se às 9 horas da manhã e 

sendo encerrada às 18 horas. 

O Presidente do Tribunal Ministro Waldemar de Figueiredo Costa pediu que fosse registrada em 

ata "a hospitalidade do povo carioca para com a Corte, como sinal de gratidão de seus ministros". 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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ATO ti 

o FI COST , 

IBUN L LITAR, 

no 
ic ,.•.o eon t 

atribuiçÕ s ue lhe ·o co ferl-

6 , do .l toonto Interno, e tendo v ist cs. 

do odeio n' 165/ET, de 10 do corrente. do Cbe-

te º' l J 

Ot o • LIO SUS l'.'2 
B·o A, Piitor - ~ Circunscriç o Judiei ti 

lit r , o e 1. ' o. ............. """. • te da e 

l, 

or t ~lidndo vi torlar e r eber o 
li , sf i , li 

te Tribunnl.. 

de o d.e 1972· 

iIUI S O, 

em Comi IJS •O 

ifÍcio- oc.'.e do erior 

dea. 



Ato que nomeou, em março de 1972, a Comissão encarregada de receber o 
Edificio-Sede do Superior Tribunal Militar. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 6 - Imagem 3. 
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• 

-• 

EXCELENTfSSI:•!O SE NHOR 

ALMIRANTE- DE- I:: SQUADRA WALD:E.MA.."q DE FIGUEIREDO COSTA 
DD . MINISTRO- PRESIDENTE DO SUPIBIOR TR IBUNAL MILITAR 

Na qualidade de Presidente da Comi s s ão de Mudança para 
Br asÍlia , instituída pelo Ato no 2 . 587/71, venho apresentar a Vossa 
Excelência o Relatório de seus trabalhos, no período de 10 de de zefil 
bro de 1971 a 12 de Julho de 1972. 

I NSTALAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão instalou_se aos de z dias do mes de dezembro do 
ano de 1 971 , no Salão Nobre do Supe rior Tribunal Militar, na Praça 
da RepÚblica no 1 23 , no I::stado da Guanabara , sob a minha Presidên_ 
eia , ·i;endo como membros : Carlos Angelim do Couto, Secretário- Geral 
da Presidência , Osmar Alves de Oliveira , Dir e tor do Pessoal , Cid AQ 
gusto Ribeiro de Mo ura , Diretor do Serviço de Contabilidade, em e_ 
xercÍcio, e Antonio Aranha No gueira Coêlho , O:ficial - Judiciário . Su.Q. 
me tida a i ndi ca ção do nome do :funcioná'.rio Jo s~ Luiz de Almeida , O:f~ 
cial - Judicit.rio , para :func i onar como Se cretário da Comissão, :foi a 
mesma aceita, unanimemente , assumindo de sde logo as suas :funções , 
s endo substituí do, posteriormente , a pe dido , pelo Of'icial-Judiciá'.­
rio Geraldo Fer r az . Tendo em vista que os trabalhos relativos ~ mU­
dança do Tribunal para Brasília tiv erem i n icio, de certa :forma ,· an­

tes da desi; n a ção dessa Comissão , :ficou delibe rado r egistrar em ata 
todas a s medidas ant0riormente adotadas . 

CRO NOGRAMA DE TRABALHO 

A Comis s ão tomo u conhe cimento do cronograma de providên­
cias e sboça do pelo Excel entíssimo Senhor Ministro- Pre sidente , con­
:fe rindo pr i o r ida de no l ev antamento do mater i 2.l a s e r transporta do 
para BrasÍlie. , bem como do pe ssoal a ser trans:ferido . Sobre o mate ­
rial :ficou de cidido que a Comissão procederia ao s eu l evantamento m 

âmbito de cada dependência do Tribunal, r e correndo para isto a in­
v entá'.rio , conf'ronto com livros carga e inspe ção direta , a :fim de v~ 
ri:ficar o ma t erial de sne cessá'.rio ou inservível para uso em BrasÍlia, 
por e star eo :fora da padroniza ção , de:fe ituosos ou desga stados pel a 
ação natural do t empo , o que :fõ i r ealizado , com a col aboração de tQ 

dos os Diretores e Che:fe s de Setor . 

Com rel a ção ao pessoal , :fo i elaborado novo :formulário pa 
ra s er preenchido pelos servidores , t endo em vista a insu:ficiência 
de dados do modelo e.nt eriormen t e a dotado . 

• 

-• 

- 3 -

6) Compl ement2çÕ<;:_UQ.!LLJ?.11-.ri;al:!0ntos dos func10nários , com 
a col océ'.ção d_e_ex~.us!:.o~_no s banheir os dos 
t os da SQS-~_!!.ersiane.s ~nt~fogão , 

máquina de lava;--L pratel e ire.~_e _ __M'{..~tas nos 
embutidos . 

apartamen­
geladEl.!.rl4 , . 

armarios 

Sugerida ao Senhor" Ministro.-Presidcnte a compl ementação 
supra , foi a mesma bem acolhida , de sde que a ver ba solicitada ao GQ 

verno compor t e a despesa, 

7) Viageo a BrasÚia de membros da Comiss ão"-'e'---"-Dir et or e s 
da Secr e t aria 

Em e scalonar.iento , membros da Comissão e Dire tores de Ser­
viço -cên ido a BrasÚie. , a fim de verificar, in loco , a disposição 
e a adaptabilidade das subdivisões de seus setor e s , coo todo o mat~ 
rial 1 nas novas instal t>.ç ões, apr esent ando o diagrama de suas subdi­
visões , 

8) Antepro i et o para cria~ão de uma delegação per manente 
do Tribunal na Guanabar a 

A Comissão aprJvou s ugestão e oportunamen t e subme t erá 
apreciação do Presidente . 

' a 

dade , 

9) Transfer ência imediata de alguns funcionários da 
cre t ari a para Brasília - es calão avançado . 

,...,.>,,-. •''.; .• Ser?.o transfer idos quando houver maior n ecessi-

10) Serviço Médico do Tribunal 

Info r mo u o Chef e do Serviço Médico à Comissão que a depe2 
dência do EdifÍcio_Sede que for R destinada àquele Serviço não sati.~ 
faz às suas necessidades , por ser pequena , é não possuir instalaç~o 
d'á'.gúa e esgoto , pleiteando uma outra dependência . O assunto f oi l~ 
vado à consideração do Senhor Ministro- Pr es idente . 

11) .~quisicão de mat erial pernanente para BrasÚia e r e-:. 
forma do mobili~rio de aco . 

O Diret or de Cont abilidade infor mou à Comissão do seu tr~ 
balho em r el ação à tomada de preços do oat erial permanente a ser 
adquirido , e r ef or ma do nobili;.rio de aço , em :fa ce das necessidades 
apr esentadas pelos diverso s setor es e Órgãos do Tri bunal, com base 

no l evantamento a que nos r ef erinos anteriormente . 



- J;. -

12) J.udi t oria de Correi cão 

Prev ê o plano d<: r:lldança a ins ·;;dação da Auditoria de Cor_ 
r e i ção no Edif{cio- Sede QO 8.T . M. Sua nudança s e pro ces s ará na me~ 
ma data prev i sta par a o Tribunal . 

J. Comissão , pur sugestão do Minist~o . Presi dente , convoco u 
um r epre s entante daquela J,uditor in. pn.r a tomar parte nas suas r e u_ 

niõe s . Í.s mesmas compare ceu o Escrivão Dr . Octávio Angelin do Couto, 

devidaménte cre denciado pel o Dr . ludi t or - Corregedor . J.pr es ento u vá­

rias reivindic<>.çÕ.: s e iru' .. r uo u que o Dr , AUé!i to r - Corregedor deseja 

que a v er ba ne ce s s (ria parn a s é!espesas co::i a nude.nça , s eja consig­

nad2. no no s so pedi do de crédi t o supl c1~c.ntar, 

várias medidas ~e or dem adninistr ativa f or am sugeridas p~ 
l a Conis são ao Ex:nO, Sr , Ministro- Presi dente a fi m de possibilitar · 

• a transfe r ência para BrasÚ ia deste. Cor t e de Jus tiça , juntamente coo 

a Auditor ia de Correição , no per{odo pr evis to na deci s ão toma a en 

Se s s ão Pl enária <.:o s·rM , de 22/3/72. Dentre essas ncclidas , de sta ca-
mo s : 

Extrato de relatório apresentado, em 1º de agosto de 1972, ao Ministro-Presidente Waldemar de 

Figueiredo Costa, sobre os últimos trabalhos para a instalação do STM. O relatório detalha os preparativos 

finais para a concretização da mudança, detalhando até mesmo as providências tomadas para a vinda dos 
servidores e diretores e para a mudança daAuditoria de Correição. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 7 - Imagens 1, 5 e 7. 
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Hasteamento da bandeira pelo Vice-Presidente da República Augusto Hamann Rademake 
Grünewald, no dia 15 de fevereiro de 1973, por ocasião da instalação do STM em Brasília. 



O hasteamento da Bandeira Nacional abriu a solenidade de comemoração da instalação 
do STM em Brasília. Este foi um evento prestigiado pela classe política de Brasília, por 
advogados que atuavam na Justiça Militar da União e pelas Forças Armadas, além de contar 
com a presença dos presidentes dos outros Tribunais Superiores. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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[ ... ] A primeira vez que Defensores Públicos atuaram, no Judiciário Brasileiro, foi justamente perante o 

STM. Vale, ainda, enfatizar os posicionamentos de ilustres juristas e advogados que atuaram junto a este 
Tribunal, como Sobral Pinto, Heleno Fragoso, Evaristo de Moraes e Técio Lins e Silva que atestam a 

postura independente, transparente e imparcial desta Corte em seus julgados, evidenciando espírito 

democrático e respeito à dignidade humana. 

BRASIL. Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 

Superior Tribunal Militar. Solenidade de instalação do Superior Tribunal Militar em Brasllia-DF, na Praça dos Tribunais 

Superiores, no dia 15 de fevereiro de 1973. Disponível em: <https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789170894>. Acesso 
em: 22 fev. 2023. 
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.... -....--



A cerimônia de inauguração do Ediflcio-Sede do STM ocorreu em 15 de fevereiro de 

1973, a partir das 15 horas, sob a Presidência do Exmo. Sr. Ministro Almirante de Esquadra 

Waldemar de Figueiredo Costa. Estavam presentes 12 Ministros, o Procurador-Geral da Justiça 
Militar e inúmeras personalidades do mundo político, das ForçasAnnadas, Ministros de outros 

Tribunais, representantes da OAB, servidores e vários outros. Compareceu representando o Sr. 

Presidente da República, o General de Brigada João Baptista de Oliveira Figueiredo, o Vice­
Presidente da Républica,Almirante de EsquadraAugusto Hamann Rademaker Grunewald. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta414.1. 
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" ... , 
CERIMONIA DE INSTALAÇAO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR EM BRASILIA 

Há 50 anos, no dia 15 de fevereiro de 1973, depois de anos de planejamento e dias de mudança, o STM foi 

definitivamente transferido para a nova Capital. Foi nessa data que o Plenário da Corte Castrense realizou a 1 ª 
Sessão Solene para marcar o histórico momento de inauguração da nova sede do Tribunal, localizada desde então na 

Praça dos Tribunais Superiores. 

A transferência da sede para a nova Capital Federal também foi ressaltada pelo Ministro-Presidente 

Almirante de Esquadra Waldemar de Figueiredo Costa. 

De acordo com a decisão desta Corte de 22 de março de 1972, constante da sua 2ª Sessão, da 
mesma, instala-se hoje, nesta cidade, o Superior Tribunal Militar, após cerca de 165 anos de 
atividade no Rio de Janeiro. Traz, portanto, para o Planalto, um longo acervo de trabalho que 
compõe uma tradição que se conceituou, no apreço público, como das mais respeitáveis. 

A instalação do Tribunal em Brasília representa um marco em sua longa existência, pois foi a primeira vez que 
esta Corte Castrense se instalou em prédio próprio. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta414.l. 
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Destaca-se o discurso do renomado advogado Técio Lins e Silva, alusivo à instalação do 

STM em Brasília: 

[ ... ] os anos se passaram e esta Corte não só se firmou no setor judiciário, 
como se impôs perante toda a nação como um tribunal de invejável 
sensibilidade, atento, seguro, digno e sobretudo independente. Os processos 
trazidos a esta Corte, tantas vezes envolvendo questão política - nos casos 
de Segurança Nacional - não abalaram, não afastaram sentimento de Justiça 
e equilíbrio que fez com que este Tribunal merecesse de todo o povo a 
admiração e o respeito. 

BRASIL. Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, 

Pasta414.l. 

Superior Tribunal Militar. Solenidade de instalação do Superior Tribunal Militar em Brasflia-DF, na Praça dos 

Tribunais Superiores, no dia 15 de fevereiro de 1973. Disponível em: 
<https://dspace.stm..jus.br/handle/123456789/70894>. Acesso em: 22 fev. 2023. 
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Da esquerda para a direita: Ministro-Presidente do STM 
Waldemar de Figueiredo Costa, Vice-Presidente da República Almirante 
Augusto Hamann Rademake Grunewald, Ministro-Presidente do STF 
Eloy José da Rocha, Ministro Waldemar Torres da Costa. A placa de 
inauguração, referida no verso, pode ser vista no hall do térreo do 
Edificio-Sede. 

Dizeres da placa: 
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Poder Judiciário 
Superior Tribunal Militar 

Presidente da República: 

General-de-Exército Emílio Garrastazu Mediei 

Ministro da Justiça: 

Professor Alfredo Buzaid 

Presidente do Tribunal: 

Ministro Almirante-de-Esquadra Waldemar de Figueiredo Costa 

Vice-Presidente do Tribunal: 

Ministro Doutor Waldemar Torres da Costa 

Ministros do Tribunal 
Tenente-Brigadeiro Armando Perdigão 
Tenente-Brigadeiro Gabriel Grun Moss 

Doutor Alcides Vieira Carneiro 
Almirante-de-Esquadra Sylvio Monteiro Moutinho 

AJmirante-de-Esquadra Mário Cavalcanti de Albuquerque 
General-de-Exército Adalberto Pereira dos Santos 
General-de-Exército Jurandyr de Bizarria Mamede 

Doutor Amarmo Lopes Salgado 
Doutor Nelson Barbosa Sampaio 

General-de-Exército Syseno Sarmento 
General-de-Exército Augusto Fragoso 

Tenente-Brigadeiro Carlos Alberto Huet de Oliveira Sampaio 
Doutor Jacy Guimarães Pinheiro 
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Doutor Ruy de Lima Pessôa 

Brasllia-DF, 15 de fevereiro de 1973 
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Sede própria, 1973. 



4ª SEDE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Em 15 de fevereiro de 1973, o Superior Tribunal Militar (STM) instalou-se em Brasília, em 
edificio próprio de 13 andares, localizado na Praça dos Tribunais Superiores. A presença do STM na 
Praça, junto aos outros Tribunais Superiores, reflete a importância da Justiça Militar da União para a 
justiça brasileira e para a manutenção da ordem pública no país. No mesmo imóvel funcionaram até 
2011 a Auditoria de Correição, a Auditoria da 11 ª CJM, além da Procuradoria, que permaneceu até a 
década de 1990, e ocuparam todo o 7° andar. 

O prédio do Superior Tribunal Militar em Brasília, projetado pelo arquiteto Nauro Jorge Esteves, 
conhecido por sua abordagem inovadora e modernista na arquitetura, reflete a estética arquitetônica e o 
desenho urbanístico da época. O projeto do STM é considerado uma de suas obras mais importantes. O 
prédio possui uma fachada limpa e geométrica, usa materiais como concreto, vidro e aço, e é caracterizado 
por linhas retas e formas simples. 

Em 1973, vieram para Brasília o colegiado, composto por 15 Ministros, 135 servidores, o Juiz 
Auditor-Corregedor, o Diretor-Geral, 1 assistente militar da Presidência, 45 militares e 11 assistentes 
militares. Em 15 de fevereiro de 1973, o Superior Tribunal Militar - STM iniciou oficialmente seus 
trabalhos em Brasília. 

A partir de 1992, aedificaçãopassouarecebermodificações e acréscimos, tais como: a construção de 
duas escadas de emergência, posicionadas nas laterais externas; e o aproveitamento de dois vãos no térreo, 
destinados ao Salão Nobre e ao Auditório. Em 2019, no dia 12 de março, houve a inauguração da 
revitalização do Painel de Azulejos do artista brasileiroAthos Bulcão em uma das paredes do Salão Nobre. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Prédio do STM: construção. 54 fotografias. Lote 311, Pasta 414.1. 
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SOLENIDADES DE INSTALAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR EM BRASÍLIA­
DF ., NA PRAÇA DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, NO DIA 15 DE FEVEREIRO DE 1973 

Às 15 horas, sob a presidência do Exmo. Sr. Ministro Almirante-de-Esquadra 
Waldemar de Figueiredo Costa e com a presença dos Exmos. Srs. Ministros Ten• 
Brig. Armando Perdigão, Ten• Brig. Gabriel- Grun Moes, Alm..Esq. Syl-vio 
Monteiro Moutinho, Gen.Ex. Adalberto Pereira dos Santos, Dr. Waldemar 
Tôrres da Costa, Gen•Ex. Jurandyr de Bi21arria Memede, Dr. Amarilio Lopes 
Sal-gado, Dr. Nel-eon· Barbosa Sampaio, Gen•Ex. Syseno Sarmento, Gen•Ex. 
Augusto Fragoso, Ten.Brig. Carl-os Alberto Huet de Oliveira Sampaio e Dr. 
Jacy Guimarães Pinheiro, tiveram inicio as solenidades programadas para a 
instalação do Superior Tribunal-Militar em Brasilla. 

Presentes os Excel-entissimos Senhores Representante do 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, General- de Brigada João 
Baptista de Oliveira Figueiredo, Vice-Presidente da República, Almirante­
de-Esquadra Augusto Hamann· Rademak:er Grünewald, Chefe do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas, General-de-Exército Arthur Duarte Candal-Fonseca, 
Chefe do Estado-Maior da Armada, Al-mirante-de-Esquadra Francisco 
Augusto Simas de Al-cântara, Presidente do Supremo Tribunal- Federal­
Ministro Aliomar de Andrade Baleeiro, Vice-Presidente do Supremo Tribunal­
Federal-. Dr. El-Oy José da Rocha, Presidente do Tribunal-Federal-de Recursos, 
Ministro Armando Leite Rolemberg, Presidente do Tribunal- Superior do 
Trabalho, Ministro Mo21art Victor Russomano, Presidente da Câmara Federal.­
em exercício, Deputado Lub1 Braga, Presidente do Senado Federal~ Senador 
Petrõnio Portell-a, Governador do Distrito Federal~Dr Helio Prates da 
Silveira, Ministro da Aeronâutica, Tenente Brigadeiro Joelmir Campos de 
Araripe Macedo, Chefe do Estado Maior da Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro 
Ary Presser Bell-0 , Ministro do Exército, General-de-Exercito Orlando 
Geisel~Chefe do Estado-Maior do Exército, General-de Exército Breno Borges 
Fortes, Ministro Lui21 Gall-otti, Ministro Ola.vo Bilac Pinto, Ministro Décio 
Miranda, Ministro João Agripino Fil-ho,Professor Haroldo Val-1-adão, 
General-Isaac Nahon• Secretário Geral-da Marinha, Almirante-de-Esquadra 
José de Carvalho Jordão, Auditor Dr Helmo de A21evedo Sussekind, Auditor José 
Bolivar Regia, Auditor Teócrito Rodrigues de Miranda, Auditor-Dorvalino 
Tonin• Dr Victor Zulkce Falson e demais autoridades civis e militares, foi 
procedida a cerimônia do hasteamento do Pavil-hão Nacional~ pel-0 
Excelentissimo Senhor Vice-Presidente da República, Al-mirante-de­
Esquadra Augusto Ham.ann Rademaker Grünewad, ao som do Hino Nacional~ 
executado pel-0 Batalhão da Guarda Presidenciab Finda essa cerimônia, o 
Excelentissimo Senhor Vice-Presidente da República descerrou a Placa 
Comemorativa da Instalação do STM, seguindo-se a bênção do Edificio-Sede 
pel-0 Monsenhor Damasceno de ASSIS. 
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Em prosseguimento às Solenidades de instala.&ão do Tribunal~ foi 
aberta a Sessão Solene, em Plenário, da qual-foi lavrada a 
ATA DA SESSÃO SOLENE, EM 15 DE FEVEREIRO DE 1973 
PRESID~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-.DE-ESQUADRA WALDEMAR DE 
FIGUEIREDO COSTA. 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR:DOUTORRUY DE LIMA PESSOA 
SECRETÁRIODOTRIBUNALPLENO:DOUTORCLÁUDIOROSIERE. 

Compareceram os Ministros Armando Perdigão, Gabriel- Grun Moas, Sylcvio 
Monteiro Moutinho, Adalberto Pereira dos Santos, Waldemar Tôrres da Costa, 
Jurandyr de Bi2iarria Mamede, Amaril-io Lopes Sal-gado, Nel-eon· Barbosa 
Sampaio, Syseno Sarmento, Augusto Fragoso, Carl-os Alberto Huet de Oliveira 
Sampaio e Jacy Guimarães Pinheiro. 
Ausente o Ministro Dr. Al-cides Vieira Carneiro, com causa justificada. 
Às 16 horas, havendo número legal~ foi aberta a Sessão pel-0 Exmo. Sr. 
Ministro-Presidente Almirante-de-Esquadra Waldemar de Figueiredo Costa, 
o qual~ concedeu a palavra ao Dr. Ruy de Lima Pessoa, Procurador-Geral- da 
Justiça Militar, primeiro orador da Solenidade, que proferiu o seguinte 
discurso: "O Superior Tribunal-Militar instala-se, hoje, na Capital-Federal.­
de Brasilla. A roupagem que lhe reveste vai abrigar as raizes tradicionais 
fixadas através de 165 anos de funcionamento na maravilhosa Cidade de São 
Sebastião do Rio de Janeiro. Durante mais de 80 ·anos o antigo Conselho 
Supremo Militar e de Justiça, criado em 1808, por Ato do Principe Regente D. 
João, aplicou os famigerados artigos de Guerra do CONDE DE LIPPE e não se 
pode di21er, porque jamais se soube, tivesse, então julgado injustamente. O 
Supremo Tribunal- Militar, que substituiu o antigo Conselho Supremo, 
manteve a sua composição de jui21es militares e togados. Como Superior 
Tribunal-Militar, nome imposto por norma Constitucional., teve ampliada a 
sua competência, quando lhe foi conferido o julgamento de todos os delitos 
contra a Segurança da Pátria. Jamais, em qual.quer caso, a Justiça Militar 
deixou de dispensar aos acusados as amplas garantias de 1-egalidade, neces­
sárias ao julgamento imparcial. Disso não se duvida e por agir assim, gran­
geou, com dignidade, o respeito de todos, confirmando as manifestações que 
recebeu, ao despedir-se de sua antiga sede. O Ministério Público Militar, 
tanto quanto a Defesa, aliaram-se a esse reconhecimento e procuraram 
contribuir para o êxito dessas decisões. Não obstante a secular instituição 
do Ministério Público, que para alguns remonta da ordenança de FELIPE, o 
BELO, em 130~ e, no Brasil a 1874, em legislação ordinária, somente nos idos 
de 1920 ·as figuras do Procurador-Geral- e do Promotor Militar passaram a 
ter exercicio junto aos tribunais castrenses. Mesmo sem dispor de uma 
estrutura definida, o que só viria a ocorrer em 1951, com o advento da Lei 
Orgânica, conferiram-lhe a defesa das instituições militares. Na verdade 
muito se tem dito sobre a função do Ministério Público, quer na condição de 
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um poder autônomo, quer como órgão do Executivo, também como parte do 
Judiciário ou magistratura requerente, dinàmica e vigilante, mas sempre 
pretendendo-se, na doutrina como na prática, uma situação de absoluta 
independência. Para o Ministério Público Militar, porem, na especialidade 
que se lhe atribui, de defender os interesses das Forcas Armadas, nas esfe­
ras da disciplina, da hierarquia, do serviço e da administrarão, e das insti­
tuições no campo da segurança, não se deve pensar em termos de independên­
cia. Como órgão do Poder Executivo, o Ministério Público tem a força que o 
direito 1-be concede de ser o senhor da ação penal-e o fiscal-da execução da Lei. 
Nas lutas pelas reivindicações condicionais, a tendência é no sentido de 
reconhecer-1-he maior amplitude na ação, a fim de habilitar o Ministério 
Público a cumprir efica21mente sua fungão, teleol-0gicamente considerada. 
Quanto ao Ministério Público Militar, contudo, norteia-se na precipua 
função, na ârea criminal~ de evitar que se perturbe a consecução dos objeti­
vos nacionais permanentes, consubstanciados na politica administrativa 
do governo. É óbvio que na persecução dos crimes contra a Segurança interna 
ampliaram-se, também, as funções do Ministério Público Militar. Aos que se 
lhe compõem, far-se-ia mister maior apoio l-0gistico, diante dos novos 
conceitos de Segurança Nacional~ sobretudo àqueles que funcionam na 
instância inferior. A medida, certamente, evitaria lacunas na fixação de 
tipicidade e na apuração da prova em Juizo. Nada obstante a essas deficiên­
cias, deveras limitadas, é de justiça admitir-se que o Ministério Público 
Militar tem procurado agir acertadamente, apesar dos meios e das condições 
materiais que se lhe conferem. Senhores Ministros: A fase que se inicia, 
agora no Planal~o Central~ tem caracteristicas puramente externas. No seu 
âmbito, contudo, há de permanecer o mesmo, com suas tradições firmadas na 
serenidade e no equillbrio de seus pronunciamentos. Isso porque, o "animus" 
daquel-es que hoje o compõem identifica-se com os dos seus antecessores e 
repousa nas acertadas decisões dos seus antigos vul-tos, desde o Império às 
diversas fases da República. Dessa forma, juntos - o passado e o presente -
empenhados sempre no mesmo propósito-vão escrevendo a História da Justiça 
Militar. A Procuradoria-Geral-felicita essa Augusta Corte, na oportunida­
de de sua instalação, era Brasil-ia." 
A seguir, o Advogado !l!écio Lins e Silva, era nome dos Advogados militantes na 
Justiça Militar, proferiu o seguinte discurso: "Exmo. Sr. Ministro­
Presidente do Egrégio Superior Tribunal- Militar. Exmos. Sra. Ministros. 
Exmo. Sr. Dr. Procurador Geral- da Justiça Militar. Exmos. Srs. Jui.21es­
Auditores. Exmos. Srs. Advogados. Exmos. Srs. Procuradores. Exmas autori­
dades representantes dos 3 Poderes. Queridos funcionários desta Casa. 
Senhoras - Senhores. Após ver a Justiça Militar ampliada a sua competência 
jurisdicional~ quando passou a processar e julgar os civis acusados da 
prática de delitos atentatórios à Segurança Nacional~ foi como ter recebido 
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um oneroso encargo que desafiava a eficiência, a celeridade e a capacidade 
de trabalho da tradicional-e pacata Justiça castrense. Entretanto, os anos 
se passaram e, esta Corte, não só se afirmou no setor judiciário, como se impôs 
perante toda a Nação, como um Tribunal-de invejável-sensibilidade, atento, 
seguro, digno e sobretudo independente. Os processos tra21idos a esta Corte, 
tantas ve21es envolvendo questão polltica-nos casos da Segurança Nacional­
- não abalaram, não afastaram o sentimento de Justiça e equilibrio que fe.21 
com que este Tribunal-merecesse de todo o povo a admiração e o respeito. Disse 
o magistral- Carrara - mestre de todos os tempos - que quando a polltica 
invade as portas do Tribunal-a Justiça foge espavorida pela janela. Aqui, os 
crimes pollticos, envolvendo delicada e controvertida questão polltica, 
não fi.21eram sequer afastar a grande21a e a perfeição dos jul-gamentos histó­
ricas que este Tribunal-reali.2lou no curso destes úl-timos anos. Esta lição de 
Carrara encontrou nesta Casa a exceção que confirma a sua regra. Tanto 
assim que o conjunto de leis que o Estado armou para a sua defesa, inspirado 
tantas ve.2les em rigorosos principios de auto-defesa, têm merecido deste 
Tribunal- o ajuste, a mediação, a verdadeira adequação aos mais legitimes 
sentimentos humanisticos brasileiros - numa palavra: JUSTIÇA. E a l-0nga 
experiência desta Corte, o serenar dos conturbados acontecimentos pollti­
co-militares que envolveram a Nação, somam-se ao perfeito aparelhamento 
desta egrégia Corte em receber de vol-ta a competência- jurisdicional-para a 
apreciação do habeas-corpus. A garantia democrática deste instituto 
corresponde à confiança que este Tribunal-merece de todo o Brasil .. 

E ninguém mais capa21 de testemunhar a segurança dos julgamentos 
desta Corte do que os advogados militantes neste Foro, em nome dos quais 
tenho a honra de falar nesta assentada-histórica. Que se registre nos anais 
destaCorteotestemunhoimparcial-dosadvogados,imparcial-porquesãoeles 
osprimeirosjui21esdacausa.Sãoelesosprimeirosaenfrentarasentranhas 
do processo - nos autos e extra autos- e sabem, como ninguém, dizer da justiça 
que se distribui em cada caso. E aqui, mesmo quando eventualmente foi con­
trariado o interesse direito de um caso concreto, os advogados, daqui, não se 
afastaram, porque, acima de tudo, contribuindo - por fora da própria lei -
na administração da Justiça, poderão sempre reconhecer o esforço com que 
este Tribunal-procura acertar, pesquisando com lealdade e independência a 
prova que lhes é submetida, e jul-gando com a Lei, o Direito e o que aqui jâ é 
costumeiro, com a sensibilidade humana que o Direito Penal-exige. E por tudo 
isto, a palavra dos advogados, não só como integrantes da própria Justiça, 
mas também como representantes dos legitimes interesses das partes, é de 
admiração, de aplauso e de figadal- respeito. São Vossas Excel-ências deposi­
tários de nossa fé, inspiradores de nossa esperança. Quando treva às ve21es 
contamina, na proximidade do fato, a sua discussão e apuração, é nesta Casa, 
é em Vossas Excel-ências - como o sabem muito bem - que nós, auxiliares da 
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Justiça, instrumentos da Lei e do Direito - repousamos a derradeira espe­
rança. E esta jamais titubeou, jamais vacil-0u - sabem os Senhores Ministros. 
Mudaram os ares, mudou o ambiente, mudou o hábito - mas não mudou o monge -
que há de ser, agora no Planalto incorporado à cúpula Judiciária do pais, o 
mesmo monge da liberdade, da independência, da dignidade, da mesma Justiça 
que a história registra. Sr. Presidente: Que o timão que V. Exa. dirige, agora 
em outros mares, siga o mesmo rumo, com a mesma segurança, e inspire V.Exa., 
seus eminentes pares e os val-0rosos e eficientes funcionários desta Casa, 
trazendo-lhes - a todos - muitas .felicidades nesta nova .fase de suas vidas. E 
em meu nome pessoal-e no dos advogados que no Rio de Janeiro apredenram a 
admirar esta Corte, .ficam os cumprimentos, e que um abraço afetuoso vos 
enlace a todos ... até sempre." 
A seguir, o Professor Heleno Cl-áudio Fragoso, falando em nome da Ordem dos 
advogados do Distrito Federal- e do Estado da Guanabara, cumprimentou o 
Exmo. Sr. Ministro-Presidente e demais Ministros, pela instalação do STM 
nesta Capital. 
Finalmente, com a palavra o Exmo. Sr. Ministro-Presidente, assim se mani­
festou: "Senhores Ministros, Senhor Dr. Procurador Geral- da Justiça 
Mi.litar, Excelências, Minhas Senhoras, Meus Senhores. De acordo com a 
decisão desta Corte, de 22 de mar"O de 1972, constante da sua 2a, Sessão, da 
mesma data, instala-se, hoje, nesta Cidade, o Superior Tribunal Militar, 
apos cerca de 165 anos de atividade no Rio de Janeiro. Traz, portanto, para o 
Planal:-to, um 1-ongo acervo de trabalho que compõe uma tradição que se concei­
tuou, no apreço público, como das mais respeitáveis. O Al:-vará, com fora de 
1-ei, de 1 de abril-de 1808, de D. João, então Príncipe Regente de Portugal-, 
criou, no Rio de Janeiro, o Conselho Supremo Militar e de Justiça. Acumulava, 
o referido órgão, duas funções; uma de ordem administrativa, e, outra, 
puramente judiciária. Como Conselho Supremo Militar - reza o ilvará 
referido - cabiam-lhe "os Negócios em que em Lisboa entendiam os Consel-hos 
de Guerra, do Al-m.irantado, e do Ultramar, na parte militar somente". Como 
Conselho Supremo de Justiça, deferia-se-1-he o jul-gamento, em última ins­
tância, dos processos criminais dos réu sujeitos ao foro militar. 
Integravam o Conselho Supremo Militar, Conselheiros de Guerra e do 
Almirantado e outros Oficiais que, como Vogais, fossem nomeados. Ao Consel-ho 
Supremo de Justiça dava-se a mesma composição, acrescentando-se-1-he, 
porem, três Jufaes togados, um dos quais para relatar os processos. Al-ém 
disso, reunia-se o Consel-ho de Justiça, extraordinariamente," para Jul-gar 
em ultima instância da validade das Prezas pelas Embarcações de Guerra da 
Armada Real, ou por Armadores Portugueses". "Surgiu dessa maneira" - di-l-0 
em seu apreciado livro, o saudoso e ilustre Ministro, General· Raymundo 
Rodrigues .Barbosa - "no cenário jurídico do pais a egrégia instituição, hoje 
denominada Superior Tribunal Militar, que se tem mantido serena, Justa e 
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Imparcial, como poderoso e eficiente fator de equilibrio social-''. Com o 
decorrer do tempo, perdeu o Consel-ho Supremo Militar e de Justiça as suas 
funções administrativas, reteve as Judiciárias e, conservando sempre, a 
sua estrutura básica, veio, a partir da Constituição de 1934 a integrar o 
Poder Judiciário, com a denominação que ora ostenta, a partir da 
Constituição de 1946. Iniciava-se, assim, com a criação do Consel-ho Supremo 
Militar e de Justiça, uma organização judiciária autônoma, desvinculada da 
Metrópole, então enfrentando os rudes percalços da invasão napoleônica, 
enquanto a Col-ónia passava a al-entar as esperanças de um novo império e a 
possibilidade do ressurgir glórias passadas. A transferência da Corte 
Portuguesa para o Rio de Janeiro teve, assim, al-ém do significado politico e 
econômico de que se revestiu, decisiva repercussão na ordem jurídica. 
Talvez, como tantas vezes se tem al-egado, haja a referida mudança retardado 
o desfecho emancipatório de um processo que, então, já se mostrava irrever­
sível~ Contudo, a vinda da Família Real-, para o Brasil-, para aqui transplan­
tando as instituições da Metrópol-e, constituiu, fora de dúvida, fator pre­
ponderante para que a independência se realizasse sem maiores tropeços, e, 
sobretudo, para que a unidade nacional fosse preservada fato que, ainda 
hoje, impressiona vivamente os estudiosos de nossa emancipação politica, 
especialmente em face de uma América espanhol-a que, profundamente, se 
desintegrava. Importa, também, acentuar, que o Conselho Supremo Militar e 
de Justiça, embora mudasse a sua denominação, manteve, entretanto, sem 
a.Lterações de fundo, durante toda a sua já provecta existência, a estrutura­
ção inicial-: Juízes pertencentes às Forças Armadas e Juízes Togados, tal­
como ocorrera em 1808. Tal-fato constitui, mesmo, honrosa circunstância, 
numa época em que - conforme assinala José Bezerra Câmara -, "os órgãos 
col-egiados, no Brasil-, com raras exceções, nascem sob mau signo, pois raros 
são os que propiciam bons resul=tados" - constituindo, assim, o nosso 
Tribunal-, ainda nas palavras do douto historiador e jurista, "órgão, na sua 
estrutura e jurisdição, sem precedentes na História do Direito lusitano". 
Durante os seus 165 anos de existência, integraram o Corpo de Juízes desta 
Corte, ilustres Juristas e eminentes figuras militares que, após as glórias 
e o apreço conquistados, na paz e na guerra, souberam, sempre, uma vez inves­
tidos na função de magistrados, compreender as el-evadas responsabilidades 
do novo mister, avaliar as peculiaridades que o caracterizam e manter a 
serenidade, a prudência e o equilibrio que deles exigia o nobilitante e 
difícil encargo de jul-gar. Valha, como exempl-0 - e, certamente dos mais 
expressivos-, fato rumoroso ocorrido há um sécul-0, nos idos de 1873. Vigiam, 
então, os famosos Artigos de Guerra, um dos Capitul-os o de número XXVI - do 
Regulamento de 1863, para o Exército e Disciplina dos Regimentos de 
Infantaria e que a Provisão de D. Pedro, de 1 de outubro de 1843 ampliou a 
todas as Armas, permanecendo em vigor até o inicio do período republicano. 

-7-

Elaborou-o o Conde de Lippe de quem Latino Coelho - citado por Esmeraldino 
Bande.tra - disse ser "um oficialde grande mérito, um discípul-0 de Frederico, 
principalmente um homem competente para organüiar, instruir e discipli­
nar". No entanto, -continua o mesmo autor-, "para legislar, porém, o seu 
gênio e a sua capacidade ressentiam-se de severidade extrema, que levava a 
prodigalizar a pena de morte em sua lei militar". Os referi dos Artigos de 
Guerra mereceram veemente repul-sa do Desembargador da Corte e Juiz 
Relator do Conselho Supremo Militar e de Justiça, Dr. José Antônio de 
Magalhães Castro, autor do Projeto de Código Criminal Militar, que, como 
outros, não l-0graram aprovação. A 1-egislação vigente - conforme assinala 
Esmeraldino Bandeira-, era "fragmentária, casuistica e "dava lugar a 
sérias dúvidas na respectiva aplicação". "Enquanto o direito penal-comum, 
acentua Nel-son Hungria-, se atualizava e aprimorava com o Código de 1830~ 
que veio a servir de paradigma 1-egisl-ativo no próprio Velho Mundo, o direito 
penal marcial-continuava adstrito aos Artigos de Guerra do conde prussia­
no". Pois foi nessa época que ocorreu o fato referido anteriormente: um 
foguista do vapor "Pará", acusado de roubo, foi, por Conselho de Guerra, 
condenado à morte. Submetido, entretanto, em grau de recurso, ao Consel-ho 
Supremo Militar de Justiça, este o absolveu, por unanimidade, declarando a 
decisão absolutória, de 4 de março de 18 7 4. 

Reformam a Sentença do Conselho de Guerra para 
absolverem, como abso1vem, o réu, por não estarem 
provados, como cumpria, os fatos de que é acusado". 

Assi nam a Sentença, integrando a unanimidade do julgamento, além de 
Bittencourt, Barão de Itapagipe, Visconde de Santa Thereza, Barão da Gávea, 
Andréa, Barão de Angra, Beaurepaire, Camara, Lisboa e Azevedo, dois outros 
ilustres Juízes, duas figuras exponenciais das Forcas Armadas: Tamandaré 
e Caxias. 
Note-se que o veredicto absolutório não declarou que o réu era inocente, que 
não praticara o crime que lhe fora imputado. Afirmou, apenas, que provada 
não ficara a autoria do delito que lhe fora atribuída. Era o respeito à 
verdade processual, a fidelidade ao alegado e provado, a nobre repugnância 
de condenar al-guém - sobretudo, como no caso, à pena capital-sem que a prova 
produzida, no processo, 1-evasse os Jui21es ao convencimento, acima de qual~ 
quer dúvida, de que o crime realmente ocorrera e que a autoria fora devida­
mente determinada. Essa a decisão prudente, equilibrada, sábia, adotada em 
uma época em que a heterogênea, esparsa e confusa l egislação vigente propi­
ciava o arbitrio. Louve-se, por isso, os eminentes Juizes de então que, a 
despeito de tudo, conduziram-se com notável- sensibilidade juridica. E 
registre-se que, decisões como essas, formam a tessitura de uma tradição 
digna e respeitável-que nos cumpre honrar, manter e transmitir. Por i sso, 
para que entre o passado de mais de sécul-0 e meio que decorreu no Rio de 
Janeiro e o futuro que se há de desenrolar, agora, no Planalto, possa o pre-
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sente estabel -ecer um víncul-0, embora simbólico, que assinale a continuida­
de de nosso desempenho, aqu.i. nos encontramos em torno da mesma bancada, 
sentados nas mesmas pol=tronas, defrontando a s mesmas tribunas do 
Ministério - Público e da Def esa, como a reproduzir o mesmo ambiente em que 
na Guanabara, exercíamos o nosso mister. Acompanhou-nos, também, a mesma 
imagem do Cristo, a mesma Cruz que simboliza o sacrificio divino a nos 
rel-embrar os horrores da injusti ça e o estigma com que a posteridade ful-mi­
nou o jul-gamento de Pilatos. Que da reflexão sobre os dias que se foram, surja 
a inspiração para os dias que hão de vir. E que do âmago de nossas consciênci­
as de Juizes, da intimidada de nossas angústias em face da dúvida; de tudo 
quanto constitua o nosso cabedal:- de cul:-tura, de sabedoria e de caráter, 
venha, sempre, a força f ecundante de um veredito que seja o resultado da 
compatibilidade do f ato, com a Lei e com o Direito e atenda, sobretudo, aos 
reclamos da Justiça serena, firme, equilibrada, a presidir a grandeza de um 
povo, como síntese da harmonia e coexistência de val -ores e, também, como 
assinal-ou Rui Barbosa, seja a "soberana mediadora entre as paixões". Que os 
quase 165 anos que mantiveram o nosso ~ribunal- conceituado no apreço 
públicocomopretóri osereno,equilibrado e justo; que oexempl-odaspersona­
lidades i lustres que, depois de lu2iirem nos seus labores profissionais, 
passaram a integrar o seu Corpo de Juízes e, nessa condição, tanto o elevaram 
na estima pública; que tudo, enfim, quanto const.i;tua o prec!oso 1-egado do 
pretérito, estimule os nossos esforços, no present e, e seja o penhor de nosso 
desempenho futuro. E que as luzes que nos há de dar o Cristo Cruci:f'icado, 
propicie, sempre, à continuidade de nossos trabalhos, a inspiração necessá­
ria ao acerto de nossos Julgamentos, de maneira que tudo quanto decorra de 
nossas decisões possa contribuir para a harmonia social-e constitua, de 
fato, contribuição efetiva, para o aprimoramento da Justiça dos homens, na 
Terra, e, consequentemente, para a Gl-Oria de Deus, nas Alturas". 
Encerrando a Sessão, o Exmo Sr Ministro-Presidente convidou os presentes a 
passarem ao Salão Nobre, onde seria servido um coquetel. 
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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

OFÍCIO NO 152/DEL RIO DE JAI\'EIRO , GB 

EM 4 DE SETEMBRO DE 1973 

Encaminho a V . sa., a fim e ser presente ao Exmo. 

Sr. Ministro-Pres i ente , a cÓpia do termo de recebimento e en­

trega do imóvel onde f uncionava o Superior Tri unal M111ta.:r. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Sa. 

protestos de apreço e consider ação. 

ILMO. SR. 

r OR!VAL T)A COSTA GUIMARÃES 

DIHETOR-GERAL DA SECRETA, IA 

SUPERIOR TRIBUNAL f!LITAR 

, AS ÍLIA - DF 

ln~eck..n. -· . L 
ruMILDE AJ!ARIP~t/.J(.__ 

DA D.o!.LE AÇÃO DO STN A UANABARA 

1 o Ef 13 o n ~ 05 69 9 



Oficio que atesta a entrega do prédio do STM no estado da Guanabara, ao 

Ministério do Exército, onde funcionou a 3ª Sede do Superior Tribunal Militar até o 
começo do ano de 1973. 

Documentos Administrativos - Caixa 2 - Transferência do STM para Brasília. Pasta Digital 1 O - hnagem 303. 
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1•e•~··· f 'rltllSlllAL ,\\11 .. ITAR 

# 

ll ~ 1., i\ ,. , () ll 1 () 1\NtJ1\ l, 

1!t7S 

3 TJ:IB!.NIZ __ ~J\o Dl\ .PRl.~l\ DOS '.i':':lIBrm '.IS SUI'r.~ : rnr.:s 

.:'.. f i m <:~e se com let.~r a ur'banizar.ão dn i1rea envolvendn " 

Edifício-Sedo do Tr _ ht~':"!tü, ::rn:e..!"'. r i:; inidi'\él0 c; n~.; c ~'l"'.:endimçmtns com os 

o r qaos ac"niniGtrv.tiv0s r1 '}overno 0.0 Di ~·trito Fl")dGraJ .• 

Por surrest~o i:"l.D. nr0nria SocrC'ltari e. de Via,..;;;.o (";) Obras, reali-

zarar<l-se v;;;.rias reuniões e ntr e os Tribunais SU_'.'.)t! r iores r visnn<io UM-'1 

solu'{ão definitiva n0.ra a ('.U'3 s tilo. Ist'"' r e s11ltou nuT"\ .,rocGc;s0 r no 

U éÜ c adê'. 7 ribunal anrcsant0u à Secretaria 0.c Vi ar:;ã,.., e 0hras suas rei 

vin .. icr.9Õcs, entre as quai s dcsté'.Cé'l.MDS as noc;sas ~ 

a ) construção é'.c Uf'\ê". e ntrndi1 ccmd.irrna -in.ra n r.T . ' ~. 

b) rcconn0siqãc <'ln viJ.n entre o S'.!.'7~ 0 o TSE, inclusive c cms-

trucão de nassnrc las ; 

c) urbõni zar.ão drt nraça frnntrürica; 

d) fe cha.~entn cos vã0s exter nos do nrédi 0 ; 

e ) c:>.nroveita"'lcnta d0 t err e no ancx0, ry;-_ r a co'1stru9ãn é!c una 

bibli0tCC.;> .• 

D8via.o às dificuE1ades t~cnicas arir~sen.tad.:rn ne l a 8 n, rm i -

n l.mo :; . ry0steriorMente u ;.>P.la r0f0rr:mlar.ã0 dn entr<".é\a ntu;1.l (su~' snlo) 

r e c0M-i0s i çã0 do v-:: 0 entr e ,..., ST?1 G o TSZ, urba1i znr;: Ã.o 0.a )')!.'".'.r. e ve:ci 

ficn~ão da 'Jossibi lic1.a · e de ri.ryrovcita"lento dn terronn anox0 u né'.rn ou.s 

truç;;o du Bibliote ca do G. T oii º Con e xr- -.:- ção dn terr~no r as C!emais r 1? i 

vinrlicac;0e "' já se cmcn!'ltr ?.m soh rtnre ciar:ão daauo la Sc cre t "lri.::t. 



Extrato do Relatório Anual do ano de 1975, no qual estão elencadas as 
sugestões do Superior Tribunal Militar para urbanização da Praça dos Tribunais 
Superiores. 

BRASIL. Superior Tribunal Militar. Relatório anual: 1975. Brasília, 1976. 
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Após 165 anos no Rio 
o STM instala 

sua sede em Brasília 

A inaU"1'l'OÇIÍO do STM coneou com a pruença maci9J de 
autoridade&, , militares, civis ~ ederitúticaa. Tamb'm um B_rande 
número de joven11e fe:r; pruente, o que muito Offr'adou ó prendente 
do STM, almirante . Waldemar de Figueiredo. Na foto vemm entre 01 

demo.ir, o Governador ~ates da lilveim. 

-
. .... ~ -- ...... _ ......... __ .. ·~-

Na foto o Yioe-Pre.uknte Ã.,.udo R.-demalcerhamliaaBaiidara 
Nocionol, ao 11>m do Hino Nacionol e ante ai autoridodu rriilil­
per/iladal. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR. IW!fllOR TRIBUNAL MfllTAR 
BIBLIOTECA 1973 - 1973 - 1973 

JUDICIÁRIO 

"H.,.ndo número regimental, declaro aberta a primeira sesio 
desta Tribunal na Capital da Aep(ibllca", foram as palavr• do 
Presidente do Superior Tribunal Militar ao inaugurar, em sessio 
solene, o edlflclo-iiede e os trabalhos judiciiriOI daquele Com em 
Br•illa. 

Àó ato estiveram presentes autoridades civis, militares 'e 
ecl esiatlcas, destacando-se o representante do Presidente da 
República, General Batista Figueiredo e o Vice~resldente da 
República. AI mirante Augüsto Rademaker, os P1111identes do STF. 
do Congre•o Federal e dos demais Tribunais Superiores Sediados em 
Br•ílla. 

MINIST~RIO PÚBLICO 

O Procurador Geral da JU1tlç1 Mllltar saudou o Tribunal 
ressaltando a sua serenidade atr1111és doa.tempa1 :'durante mai& de ào 
anos, o antig·o Conselho Supremo Militar, cri.cio em 1808, por ato 
do Prlncipe Dom.João, aplicou os famlger9dos artigos de guerra do 
Conde de Lippe e nio se pode dizer, porque Jamais se soube, tlvese 
entio julgado Injustamente. Jamais- - acentuou - em qualquer caso, 
a justiça militar deixou de dispenNr aos ecusada1 • amplas garanti• 
de legalidade, neceuirl• ao julgamento Imparcial" . 

DISCURSO DO PRESIDENTE 

Em seu discu~o o Presidente do STM Almirante Waldltmar 
Figueiredo que os qu•e 165 an01 que mantiveram o nOISo Tribunal 
conceituado no apreço público como pret6rlo •reno, aquillbral!lo e 
j~to; que o exemplo d• pe11onalldadei i1unm que, dltpols de 
luzirem nos HLS labores profissionais, passaram a lntqrar o seu 
Corpo de Ju(z• e, nessa condiçio, tlWlto o elevaram na •tlma 
pública; que tudo, enfim, quanto co1111ltue o preclOlo legado do 
pre18rito, as11mule os nossos esforços, no praselilte, e seja o penhor 
de no•o dnen-.,tmho futuro. 

-CONCLUINDO, DISSE O MAGlSTRADO: 

"E que a IUZll Que l10C h&I de~ 9.Crl~ Çtudflcedo, propicie 
•mpre, à-contlnutd.ae e nosos tracaffios, a Inspiração ce a a 
ec:erto de nossos julgam1nto1, de maneira que tudo qu~nto decorra 
dl no- decis5es pmsa contribuir para a hormoni. social e 
constitua, de fato, contrlbulçio efetive, pare o eprlmor11111nto de 
JU1tlça dOI home111, ne Terra. e consquentemante, para a Glória de 
Deus, na Altur•". 

Em nome dOI .tv'09*fca milltent• junto ao STM, usou da 
palavra o advogado Teclo Llns e Siiva, que entre palavras dine ... 

Apbs ver a 'ustiça Militar ampliada a sua competência 
jurildlcionel, quando PllSSOU a ptocesur a julgerot civis ICUlldOS de 
prttlca de dalitOI atentatórios à segurança militar, foi como ter 
recebido um onoraso . encargo que d•afl1111a a eficifncia, a 
calorldade e a capacidade de trabalho detradlclonal a esta justiça 
cetren•. 

Entretanto, os anos se p&11aram e ata Córte não só se afirmou no 
•tor judlcillrio, como • lmpõl perante toda a Naçio, como um 
Tribunal de Invejável sensibilidade, a11nto, •euro, digno e sobretudo 
independente, 01 proc•sos trazidc:a a esta Corte, tantas vezes 
envolvendo que1tão polltlca - nOI c•os da segurança nacional nio 
aballiram, nio af•taram o •ntlmento de justiça e equillbrlo que faz 
com que este TrtbÚnat 'mereces• de todo o povo a ademlraçio e o 
respeito. · 

FINALIZANDO; DISSE AINDA O ADVOGADO: 

Sio V. Ex•. dePQllulrlos da nossa fll, Inspiradoras de noss• 
•peranças. Quando a trava Ili vezes contamine, na proximidade do 
tato, a sua dlscussio a apuração, é nesta Casa, li em V. Exa .. - como 
o sabem multo bem - que nOs, auxllil!rtl di Justiça, ln1trumentos da 
lei e do din1ito repousamos a derradeira •perança. E este jamais 
tltublou jalllllls vacilou sabem os Srs. Mlnl1tr01. 

· Mud•am OI ares, mudou o ambiente, mudou o hiblto - mas nio 
mudou o monge - que hé de •r agora no Planalto Incorporado à 
cópule Judlclérla do Pais, o mesmo monge da liberdade, da 
Independência, de dignidade, da mtsma Justiça que a histbria 
registra 

Sr. Presidente que o ti mio que V . E xa., d lrige, ago re, 
siga o mesmo rumo, com a mesma segurança, a inspira V. Exa. Os 
eminentes Padrs e os valor01os e eficientes funcionm'ios desta C•a, 
trazendo-lhes a todoa - mult• fellcldadas n•ta nova casa de su• 
vida, e am nome dos Sn. em nome do pessoal e no dos advogados 
que no Rio de Janeiro aprenderam a admirar esta Corte, ficam os 
cumprimentos, e que um abraço afetuoso vos enlace a toda1 até 
•mpre. 

Posteriormente falou o Procurador da Justiça Militar Ruy Pessoa, 
•ndo procedido paio Presidente do STM, Almirante Waldemar 
Figueiredo Costa que aproveitando o en•jo fez um longo relato do 
que tem sido o STM durante todas estas allOI, a ressaltando como 
fizeram s:iueles que o precederam, o que ele tem representado para a 
Justiça brasileira, na luta em busca da verdade. 

Encerrando o •u dl1eurso, o Presidente Waldemar Figueiredo 
convidou a todOI para um breve coquetel no Salio Nobre e para o 
término de visita de ,...m,.. i...cimento das nova Instalações. 



APÓS 165 anos no Rio o STM instala sede em Brasília, [s.l. : 1973?]. Disponível em: 
https://dspace.stm.jus.br/handle/123456789/178914. Acesso em: 05 dez. 2023. 
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Antigo Salão Nobre do Superior Tribunal Militar que funcionava no 2° andar do edificio, 
em frente à entrada do Plenário da Corte. A partir de 1994, mudou-se para o térreo, e em 2019 
passou a ser chamado de Espaço Cultural Ministro Cherubim Rosa. Atualmente, no segundo 
andar, está instalado o Museu da Justiça Militar da União. Os móveis de época, bem como os 
quadros, foram incorporados ao acervo do Museu. 

Fonte da Foto: Superior Tribunal Militar. Seção de Museu. Salão Nobre. Pasta 414.8. 
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